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TERÇA-FEIRA . 2 DE MAIO DE 1903

áCTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 4.840 — DE 18 DE MAIO DE 1903

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocioe Inte-
riores o credito extraordinario de 6:300$. para
pagamento de ajudas de custo ao Senador*João
Corddro e ao Deputado Frederico Augusto
Borges

O Presidente da Republica dos Estados
roídos do Brazil, usando da autorização con-
cedida polo decreto legislativo n. 972, de 2
do janeiro do corrente antio,resolve abrir ao
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
o credito extraordin ;rio de 6:301$, para
°acorrer ao pagam:soto do ajudas de custo
que deixaram do receber o Senador e o Depu-
tado polo Estado do Ce :,rá, João Cordoiro o
Frederico Augusto Borges, sendo 3:500$ ao
primeiro, relativas aos annos de 1892 a 1896,
e 2:800$ ao segundo, correspondentes aos de
1892 a 1895, por nã terem sido as mesmas
incluidas no credito aborto pelo decreto
n. 4.733, de . 2 do reforido moi do janeiro.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1903, 15 s da
Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. &abra.

Ministerio da Justiça o Negados
Interiores

Por actos rio o5 do corrente 'pez, foram
nomeados: membros lionorarios do Instituto
Nacional de Musica Arthur Napoleao dos
santos, Manoel Porto Alegro Faulliaber o
•os0 Rodrigue: Barbosa; director, Henrique
Oswald, tendo sido concedida a exoneração,
que pediu do mesmo logar, ao professor Al-
berto Nopomucono.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministoria da Justiça o Nogocios
Interiores

Expediente de 21 de maio de I 903

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda que
seja concedido á Deleg ;eia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Piauhy o cradito de
2:400g para °ocorrer ao pagamento, no cor-
rente exercicio, do ordena i° que compete
ao juiz em disponibilidade Clodoaldo de
Freitas.

Expediente de 22 de maio de 1903

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda:
Os pagamentos :
Do 12:2895238, de fornecimentos feitos á

Inspectoria do Serviço do Isolamento o DOS-
infecção, no mez do março fim o;

Do 163$820. do fornecimentos feitos aos
Tribunaes Civil e Criminal e do Jury, no mez
findo

'
•

De 140$ a Agnelo Pinto (te Vaeooncellos,
provenionta de conducção do cadaveres de
pessoas indigentes, no mez de abril findo

.De 151$ a Rodrigues Sc Comp., de forneci-
mento de objectos de expediente á Directo-
ria Geral de Saude Publica, em abril findo

De 124500, de trabalhos executados, em
abril findo, para a Escala Nacional de 130113.3

Artes
De 8:0645364, de fornecimentos tetos, em

março ultimo, ao Hospital do S. Sebastião.
Que seja indemnizado o director da Casa

de Correcção da quantia do 89$400, do despe-
zas miuda,s por ello pagas, no ma findo.

Que soá -posto na Delegacia Fiscal no Es-
tado do Espirito Santo, ã. disposição do inspe-
ct,r do saude do respectivo porto, o credito
de 390$ para pagamento do diversas dowe-
zaa.

— Transmittiram-se
Ao Ministério da Fazenda, para os fins

convenientes, cópia do deeroto que reformou,
com dons terços do respectivo soldo, o cabo
de esquadra da brigada policial Salvador
Capardli. visto ter mais do 20 olmos de ser-
viço, conforme a fé de officio que acompa-
nha o :-•eferido decreto

Ao presidente do Tribunal do Contas, (mi
resposta ao officio de 12 do corrente, copia
do'orçamento feito pela Ropartição Geral dos
Telegraphos, rotativo ao trabalho do liga-
ção telophonica entre o Laboratorlo de Man-
guinlios fi a Directoria do Saude Publica.

Expediente do 23 do maio do 1903

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Communicou-se ao presidente do Supremo
Tribunal Federal, em additamonto ao aviso
de 14 do mez findo, quo, ato ulterior delibe-
ração, o juiz federal na secção do Amazonas,
bacharel João Lopes Pereira, continúa em
serviço deste Ministorio.

---Devolveu-se ao Ministerio das Relações
Exteriores, devidamente cumprida, a carta
rogatoria que acompanhou o aviso n. 4, do
15 de janeiro do anno passado, expedida pelo
juizo de direito da comarca do Vizeu, em
Portugal, ás justiças desta Capital, para
nomeação de louvados e avaliava° de bens -
pertencentes ao espolio de Gonç de Augusto
dos Santos Unia.

—ReMetteram-se, para os fins conve-
nientes:

Ao coronel commandanto superior inte-
rino da guarda nacional no Estado de Per-
nambuco, 11 patentes de offIciaes da referi-
da milicia- nos municipios do Itocife, Cabo,
Brejo da Madre de Deus, Limoeiro. Nazaroth
e S. Lourenço da Matta, naquello Estado.

Ao coronel comma.ndante da i a 1,:loada de
infantaria da gdarda nacional da comarca
de Petropolis, no Estado do Rio de Janeiro,
as patentes apostilladas dos tonont ,s
mencionada milicia Carlos Loos o Henrique
Sixel.

Ao coronel comnáanlante da 4:.l . brigada
de infantaria da guarda nacional da comar-
ca do Nova Friburgo, no Estado do Rio de
Janeiro, a patente apostillada, do alferes da
mesma milicia João Rodrigues do Almeida.

Ao governador do Estado do Maranhão,
para os fins convenientes, cópia do tento do
oba°, lavrado a bordo do vapor nacional
Pernambuco, roferente ao passageiro Manoel
Raposo Nina residento, naquelle Estado.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros os subditos
portuguezes Manoel Rodrigues e Antonio da
Nova Caldellas, do profissão maritima.

—Foram concedidos • ao Dr. Luz Pedro
Drago, lente de mathematica olem !ntar do
Externato do Gymnasio Nacional, tres mexes
de licença, com o vencimento quo lhe com-
petir, na fôrma da lei, para tratar do sua
saude.

—Declarou se a director da Faculdade do
Ifiroito do Reá f), em resposta ao tolegramma
no qual solicitava retiessa de pergaminho
para Os co.rtm do bacharel, quee deve pro-
ceder de accordo com o aviso circular de 4
de abril de 1896.
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Thesouro Federal Antonio Ribeirão Ferreira,
nomeado por decreto de 23 do corronte
mez.

—Sr. director da Imprensa Nacional e Dia-
rio Officio,:

N. 7 — Communicó-vos que, nesta data,
autorizei o Sr. Luiz Carlos da Silva Peixoto
a tomar posse na Delegacia Fiscal do Tbe-
souro Federal em Pernambuco do logar de
chefe da Secção Central da Imprensa Nacio-
nal e para o qual Rira nomeado por decreto
do 23 do corrente, continuando no exercido
da commissão de delegado fiscal do mesmo
Thesouro no dito Estado.

N. 8 — Communico-vos que, por portaria
desta data, resolvi designar o 2° eseripturario
do Thesouro Federal bacharel Francisco
Cauto Emerenciano, para exercer o legar
de chefe da Secção Central da Imprens k Na-
cional, durante o impedimento do substituto
legal.

—Sr. Luiz Carlos da Silva Peixoto, dele-
gado fiscal do Thesouro Federal em Pernam-
buco:

N. 3 — Autorizo-vos a tomar posse nessa
delegacia do Jogar de chefe da Secção en-
trai da Imprensa Nacional para o qual fostes
nomeado por decreto de 23 do corrente mez,
continuando no exercido da commisvão de
delegado fiscal do Thesouro Federal nesse
Estado.

Requerimentos despachados

Errnanno Stradelli.-0 requerimento está
sujeito á revalidação do sello e foi remet-
tido, para esse fim, &Recebedoria do Rio do
Janeiro, com officio da presente data.

Dr. José Comido de Mirando Ribeiro, pe-
dindo que se certifique qual a data em que
foi exonerado do logar de delegado fiscal do
Governo junto á Faculdade Livre de Sciencias
Juridicas o Sociaes do Rio de Janeiro.—Dê-se

certidb,o.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda que
'seja concedido á Delog.lcia do Thesouro Fe-
deral em Londres o credito de 6:054$540, cor-

• resporidento a 7.904,10 francos, ao cambio á
vista de 12 29/64, ou $766 por franco, para
occorrer ao paeamen to de fornechnen tos
feitos • por L. P. dos Santos & Comp., de
Pariz, ao Instituto Nacional de Surdos Mu-
dos.—Deu-se conhecimento ao Ministro Ple-
nipotenciario uaquolla cidade.

— Declarou-se ao presidente do Tribunal
de Contas, em resposta ao ()Meio do 2 do cor-
'rente mez, que os vencimentos do pessoal do
Instituto Benjamin Consta 11 e se acham fixa-
dos pelo decreto n. 4.770, de 9 de fevereiro
ultimo, -o por isso está a dospeza do que
trata no caso de ser registrada.

Requerimento despachado

D. Paula Ramalho de Brito, pedindo a
pensão de montepio deixado por seu pae o
Dr..roaquim Ignacio Ramalho, ex-director da
Faculdade de Direito do S. Paulo.—Justi-
fique perante o juiz seccional o seu estado
civil de viuva.

Expedients de 25 de maio ds 1903

. DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi nomeado o professor Francisco Alfredo
Bovilacqua para exercer interinamento o
logar de director do Instituto Nacional de
Musica.

Expediente de 23 de maio de 1903

DIRECTORIA GERAL DE SALIDE PUBICA

Solicitaram-se do chefe de policia provi-
dencias para que soja, diariamente, remet-
tida a esta. Directoria Geral uma lista do
todas as pessoas provenientes do interior o
dos portos nacionaes e estrangeiros. , assim
como a indicação dos legares onde vila rose-
dir, afim de serem stibmettidas á. vigilancia
sanitaria.

—0fil siou-se aos chefes dos districtos dant-
tarios chamando-se a attenção para • os ar-
tigos ns. 96 e 97 oregulamento da Directoria
Gorai de Ilygiene e A:sistencia Publica.

— Romotteram-so ao director da Estra-
da de Ferro Central do Brazil 03 laudos

dos exames de validez de João Carlos Alvos
Bittencourt, Licido Rodrigues Fróes e Ma-
noel It.. Chaves.

Mini.iterio das Relações
Exteriores

Ministerio das Relações Exteriores—Rio de
Janeiro, 23 de maio de 1903-2 â secção—Cir-
cular n. 5.

Para evitar demora no andamento de
cartas rogatorias eiveis e comarerciaes,
emanadas de justiças estrangeiras, tenho a
honra de communicar ao Sr. D. Manoel
Gordstiag,a, Enviado Extroordinario e Mi-
nistro Plenipotonciario da Republica Ar-
gentina, que esses instrumentos •udiciaes,
ainda quando recebidos por via diplomatica,
só teem andamento no Brazil depois que
as partes interessadas, ou seus procuradores,
pagam o sollo da portaria do exequatur
a que estão sujeitas, cumprind alhos pro-
curai-as para esse fim na Secretaria de Es-
tado da Justiça o Negocios Interiores quando
ellas forem dirigidas ás. justiças da cidade
do Rio do Janeiro, o no Juizo Seccional

3mpetente, para onde são logo remettidas,
quando tiverom de ser executadas nos Esta-
dos as diligencias deprecadas,

Aprov dto a ()ocasião para reiterar ao
Sr. Ministro os protestos da minha alta con-
sideração.--Rio Branco.—Ao Sr. D. Manoel
Gorostiaga.

—Nos moemos termos aos demais membros
do Corpo Diplomatico Estrangoiro.

Ministorio das Relações Exteriores — Rio
de Janeiro, 23 de maio de I9Oi-2 secção—
N. 6—Circu1ar.

O art. 12, Ia 4^, da lei n. 221, de 20 de no-
vel:oba° de 1894, estabelece que as sentenças
de tribunaes estrangeiros não serão exigiveis
sem prévia homologação do Superno Tribu-
nal Federal, com audiencia dás partos e do
procurador geral da Republica. Podendo a
execução dessas sentenças ser solicitada por
via diplomatica cabe .mecommunicar ao Sr.
D. Manoel Gorosciaga, Enviado Extraordina-
rio e Ministro Plenipoteneiario da Repu1dica
Argendna, que o Ministerio a meu cargo
ciará. o conveniente destino ás que lhe forem
remettidas, mas que o Supremo Tribunal
Federal só as examina depois que as partes
interessadas ou seus procuradores tive-em
satisfeito as despezas exigidas pelo preparo
dos respectivos processos.

Tenho a honra de reiterar ao Sr. Ministro
os protestos da minha alta consideração. —
Rio Braieco.—Ao Sr. D. Manool Gorostiaga.

—Nos mesmos termos aos demais membros
do Corpo Diplomatico Estrangeiro.

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 25 da corrente, foi des-

ignado o 2s escripturario do Thasouro Fe-
deral bacharel Francisco Canuto Emere.n-
lano, para exercer o togar do chore da senão

central da Imprensa Nacional, duranto o
ampedimento do substituto legal.

111nn•

1.)11.20 ...:. Lu I' 1.,J.	 .	 Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 25 de maio de 1903

Sr. director da Contabilidade do Thesouro
Federal:

N. 29—Autorizo-vos a dar posso e exer-
cido nessa direct. iria, ao 1° eseripturario do

Directoria das Rendas Publicas

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 15 de maio de 1903

Sr. collector de Magé: 	 •
N. 4—Declara que as estampilha de

sumo. sem applicação, existente naquella eol-
leetoria, devem ser remettiaas a Casa da
Moeda, como a do sello adhesivo estra-
gadas.

N. 149—Recommenda que sejam conferi-
dos os sollos do consumo polo. Colloctoria da
Parahyba do Sul e tenham o destino pre- '
visto na ordem da Directoria do Expediente
n. 6, do 22 do fevereiro de 1901.

—A' Delegacia Fiscal em Minas:
N. 8—Cornmunica que a Casa da Moeda,

conferindo, de,, ordem desta Directoria, as
estampilhas a-que se refere o seu officio
n. 118, do 19 de março findo, verificou a ex-
istencia de diversas formulas na importancia
de 65.6900 e recommenda, á vista disto, que
faça creditar quem de direito pela roferida,
importancia.

— A' Casa da Moeda:
N. 150—Recommenda, do ordein do Sr.Mi-

nistro gim sejam incinerados, no primeiro
baiano que houver naquolla, repartição, as
estampilhas do Berilo adliesivo, na importan-
ciO de 65$900, remestidas pela Delegacia
Fiscal em Minas Gora53.

— Sr. presidente da Emproza Industrial de
alellioramenues no Brazil:

N. 23—Solicita os necossarios esclareci-
mentos a respeito do podido do aforamento
dos terrenos do marinhas á rua Coronel Alvos
n. 107 e accreseidos frouteiros feito por
Jeronymo Cardoso Moreira.

—Ao superintendente da fazenda de Santa
Cruz:

N. 11—Transmitte o processo quo tem por
base o officio n. 376, do 28 de abril findo, da
Prefeitura do District° Federal, sobre a de-
molição de uma cerca do arame ao lado do
predio em quo reside, afim de que preste a
respeito a sua infueruação.

— Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
providencias afim de que ao substituto da
Escola Polytechnica do Rio de Janeiro
Dr. Eugenio de Barros Raja Gabaglia, que se
acha na Europa no desempenho da commis-
são scientifica para que, durante o prazo
inaximo do 18 mezes, foi designado pela re-
spectiva congregação, de accordo com o
art. 216 do Codigo de Ensino, se continuo a
pagar os vencimentos integraes do seu logar
emquaato durar a m isma commis,são.



— A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 10—Transmitte o processo em que é
parte G. Cresoiolo, capitão do lugar italiano
Lourenza, afiro de que a Alfandega do Rio
Grande observe e cumpra a informação de
fls. 28 v. e 29 do mencionado processo.

Dia 16

A' Delegacia Fiscal em Santa Catharina
N. 5—Traosmitte o processo que tem por

base o officio sob n. 64, da Superintendencia
Municipal de Florianopolis, sibre calçamento
das pequenas praças latteraes dos armazene
da alfandega daquella capital, afim de que
mande, observar a informação de fls. 4 o 4
verso do referido processo o qual devo ser
Sstituido ao Thesouro.

— A' Delegacia Fiscal em S. Paulo :
N. 21 —Transmitto o processo do requeri-

mento do ex-2, escripturario da Alfandega
do Santos João Christiano de Oliveira, afim
de que a Alfandega de Santos informo o que
constar a, respeito do supplicanto e do seu
companheiro Ramiro Xavier Bezerra.

— Sr. inspector da Alfandoga do Rio de
Janeiro:

N. 19—Commuuica que o trabalhador Jo:4é
Vieira do Mela compareceu ao trabalho du-
rante 12 dias da primeira quinzena do cor-
rente mez.

N. 699—A' Companhi Gorai, sobre a con-
versão do todo o seu capital raalizado na es-
pade determinada no art. 61 do regula-
mento de seguros,f,annexo ao decreto n. 4.270.

N. 709 — Ao director da Contabilidade do
Thesouro Federal, communieando a entrada
das contribuições feitas pelas companhias
Amphitrite, Phonix, Pernambucana, Tethos
e Indomnizadora, segundo o officio n. 1 do
delegado fiscal em Pernambuco, afim de ser
escripturada em conta desta Superinten-
dencia.

N. 701 —. Ao director da Contabilidade do
Thesouro Federal, communicando a entrada
das contribuições feitas pelas Companhias
Aliança, e Interesse Publico, segundo o &fl.
cio n. 11, do delegado fiscal na Bahia, afim
de ser escriptura .ia . em conta desta Superin-
tendencia.

Dia 18

Sr. collector do S. Pedro da Aldeia:
N. 3—Declara que, uma vez recebida a

autorização do secretario geral daquele
Estado para effoctuar a arrecadaaão das
rendas feleraes de Araruanaa., deve dar
adenda a esta directoria, afim de poder ex-
pedir ordens acerca da entrega dos valores
a cargo do oollector daquelle municipio.

Dia 19

Sr. director interino da Recebedoria:
N. 33—Communica haver negado, por des-

pacho de 8 do corrente, provimento ao re-
curso de Antonio Fernandes da Silva, sobre
multa do 500; que lhe foi imposta por
aquela directoria, confirmando a ileci-ão re-
corrida por seus fundamentos.

— Sr. inspector da Alfandoga do Ceará:
N. 2—Declara que o Sr. Ministro, por dos-

pacho de 8 de abril passado, resolveu que,
no caso de falta do passaporte das embarca-
ções nacionaes, nos portos de sua escala,
devera os inspectores impor- lhes as multas
que a Consolidação das Leis das Alfandegas
prescrevo para punir taes faltas.

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Requerimentos despachados
Dia 23 de maio da 1903	 •

.anaelmo de Antas Rangel de Va,sconcellos.
—Verificando-se dos autos do inventario que
os impostos foram legalmente pagos, trama
fira-se.

Gonçalves & Tei xe ira . —Corrija-se o lança-
mento de accordo com o parecer.

F. Silva.—Reduza-se a 1:204 o valor lo-
cativo para a deducção da taxa proporcional.

Superintendendo de Seguros Terrestres
e Idaritimos

EXPEDIENTE DO SR. SUPERINTENDENTE

Dia 25 de 'uai° de 1903
N. 693 — A' Companhia Integridailo, sobre

a conversão de todo o seu capital realizado
na espade determinada no art. 61 do ro-
gularnento de seguros, annexo ao decreto
a. 4.270.

Despachos em 2:i de maio de 1903

Delegado fiscal do Thesouro Federal em
Pernambuco, officio n. 1.—Inteira to.

Delegado fiscal do Thesouro Federal na
Bahia, officio n. 11.—Inteirado. 	 •
'Companhia Nacional de Seguro Mutuo

contra Fogo, relação dos seguros &Pactuados
no 1 0 trimoitre de 1903. —Intoirado.

Compa.nliia Previdente. relação dos seguro3
&Pactuados no 1° trimestre do 1903.—Intei-
rado.

Companhia Integridade, relação dos seguros
offoctuados no 1 ,, trimestre de 1903.— Intei-
rado.

Companhia União Cammercial dos Vare-
gistas, relação dos seguros effectuados no
1 0 trimestre do 1903.—Inteirado.

Companhia Geral, r&açeo dos seguro3 &Pa-
ctuados no 1° trimestre de 1903.—Inteirado.

Ministerio da Mariiilia
Por parta,ria,s do 25 do corrente
Foi nomeado o 1° tenente Manoel Ferreira

de Lanara para exercer o cargo de secre-
tario o ajudante de ordens do commando da
flotilha da Amazonas.
• — Foram concedidas as seguintas lioenças:

De troe 'nozes, na fúrina da lei, ao aju-
dante machinista.Gentiino Lopes Vilas BOM,
em prorogação da que obteve em 24 do ja-
neiro ultimo, para tratar de sua saude onde
lhe convier ;

De dous meios, na forma da lei, ao fiel
do 2 classa José dos Santos Carneiro, para •
tratar de sua saudo onde lhe Canvior ;

Ao cabo de foguistas, invalido, Rarnon
Barros para residir fera do Asylo, nesta
Capital, percebendo o soldo e o valor das
rações.

Requerimentos despachados

Dia 25 de maio de 1903

José Lenidas ala Costa Honorato. —Já so
mandou abrir concurso no Estado de Matto
Géosso.

Soares, Muniz & Comp.—Provem o que
alegam.

Ministerio	 Guerra
Pr partarias de 25 do corrente
Concederam-se 90 dias de licença, airn o

respectivo ordenado, ao porteiro do Hospital
Cenral do Exercito Pedro Alexandrino de
Mendonça, para tratar de sua salde moio
lhe convier

ARMA DE ARTU, ARIA

10 regimento

1° tenentg. João Theodorico da Cunha
(;itayra.

A RAIA nr. CAVAT.I.AltIA

1.egimento

Tenente Autonio Pimenta da Cunha.
100 regimento

Tenente Arthur Banham' da Silveira.
ARMA DE INFANTARIA.

2° balai/teto

Tenente Luiz Irenio Ferreira de Men-
douça.

.7° batalha°

Alferes excedente Manoel Augusto da
Silva Brandão.

90 batalhoO

Alferes excedente Theodomiro Ramos de
Queiroz.

260 lattallego

Tenento Osorio da Cunha Telles.
ndando

Servir no 17° batalhão de infantaria, por
mais tres meios, o tenente do 3" corbiniano
da Soledade Lima.

Addir:
Ao contingente clestaca•lo em Ara onj0, o

alferes do 40 , intalhào de infantaria
Sales da I lora;

AOS corpos abaixo mencionados os soguin-
tas alferes excedentes do quadro, visto esta-
rem os ITIDSMIO:3 corpos desfalcados do &liai:aos
prouiptos para o serviço:

a -
Foi nomeado encarregado do detalhe do

commando do 3° districto militar o capitão
do 26° batalhão de infantaria Norborto Au-
gusto Vilas Boas, sendo dispens-ido desse
logar o capitão ajudante do 34° Arthur Gomos
de Carvalho.

Expediente de 19 de maio de 1903

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pagamento das s-aguintes quantias:

No Thesouro Federal:
De 83:325$, a Bruggmann, Poreira &

Comp. (aviso n. 356) ;
De 3: 631$190. sendo: a Alberto do Almeida.

& Comp., 147$500; a Sortido, Moniz & Comp.,
390$528; s, Dias Garcia. & Comp., 380s; a vo-
mingos Joaquim da Silva & Comp., 188.$276,
a Gonçalves Castro & Comp., 1 9..1805'820. a João.
Figueira de Barros, 96$; •- a Luiz Macedo,.
1:139$366, e a Navio Ermos& CJinp., 8S700
(aviso n. 359) ;	 •

De 33$967 ao capitão Alfredo Carlos de •
Iracema Gomes (aviso n. 360)

Na Delegacia Fiscal, em Santa Catharina,
de 251$804 a Hildebrando Juvoncio Mo-
reira.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para consultar com seu parecer,
papeis em que o capitão de infantaria Ma-
nool Naco Visgueiro podo 'ruo a antiguida,lo
de seu pisto seja contada de 15 de novembro
de 1897.

— Ao intendente geral da guerra, man-
dando fornecer á fortaleza de Santa Cruz,
barra do Rio de Janeiro, as telhas menciona-
das no pedido que se romotte.

— Ao chefe do Estado Olaior do Exercito
Classificando nos coroas abaixes 111 43B-

cionados os seguintes officiaos



215,2,0 Terça-feira 26
	

DIARIO OFFICIAL
	

Maio — 190 3

6° regimento de cavallaria

Celestino Braulio Gomes, Euripodos .Tosé
Chavantes o Luiz Agassis, do 50 regimenta.

30 regimento de artilharca

Antonio dos Sant33 Coelho, do 30°,e Virgi-
lio da Silva Braga, do 3° batalhões de in-
fantaria.

Ministerio da Industria, Viação
• o Obras Publicas
Directoria Geral da Contabilidade

Dia 23 de maio de 1903

Ao Ministerio da Fazenda foram solicitadas
as seguintes providencias:

Sobre o recebimento das quantias de
fra. 122.676,55, ouro, o de 8:142$320 pela
Western Telegraph Company, trafego mutuo
com os t3legraphos, no 30 trimestre do 1902
(aviso e. 1.370) :

Sobre a restituição das do frs.118.526,88,
ouro, o 1:887$910, á mesma, pelo mesmo
motivo (aviso n. 1.371);

Sobre a eatrega da quantia de 300$ ao se-
cretario da Inspetoria Geral da Illuminação,
Alfredo da Rocha Moreira, para pagamento
de despeza.s miadas (aviso n. L372);

Sobre o pagamento de 4:500$, á Companhia
Novo Lloyd Braziloiro, subvenção pela pri-
meira viagein na linhã. do sul (Rio Grande)
pelo paquoto Ay7nord, em 'abril ultimo
(aviso n. 1.3731;

Sobre o de 3:536e450, á mesma, idem pela
primeira dita na linha da Bahia, pelo pa-
quete Magrinh , em abril ultimo (aviso

. 1 . 374);
Sobre o de 12:150$, á mesma, idem, pela

terceira ditasia linha do norte, pelo paquete
Iris, em inana ultimo (aviso e. 1.375)

Sobre o do 1 :5"ita-5350,a José Gonçalves Leo-
nardo, fornisamonto de carie' verde à Hospe-
daria da Ilha das Flores, do jauciro a março
ultimos (aviso n. 1.376)

Sobro o do 43$300,a Casar Gomes & Comp.,
objectas de espudionto fornecidos á fiscali-
zação da Estrada de Ferro do Bananal, em
março ultimo (avisa n. 1.377)

Sobro o de 260$,a Arraiado Vieira & Comp.,
aluguel do predio (escapado pela Repartiçao
Fiscal ds Governo junto á Companhia Rio de
Janeiro City Laprowments, em abril ultimo
(avisou. 1.37se

— Remerten-se ao Tribunal do Coutas
cópia do contrario celebrado pela Adininis-
traçãss dos correios do Distrieto Federal para
a reforma da escada da parte posterior do
edificio em que funcciona agarena adminis-
tração (aviso n. 53)

—Communicou-se á Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil a approvação da minuta do
contracto a ser firmado com a Companhia
Mecanica e Importadora de S. Paulo para
fornecimento de 2.640 metros do canos de
ferro fundido e seis curvas (aviso n. 20).

Dia 25

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos :

De 550$, a Monteiro & Comp., forneci-
mentos a esta Sscrotaxia, no corrante mez
(aviso n: 1.279 )

De 36:426es06, a The Amazon Steam Na-
vigation Com pq ny, Limited, subvancão pelas
viagans nas linhas do Manaos, 'quites, isay-
ão, Macapá, ?dadiva, Puras, Nearo o Oyae
pock, em laverairo ultimo (aviso u. 1.380).

Re2o-3. intentos despachados

Dia 23 de maio de i903

D. Francisca Firmina Mondes de Souza,
pedindo reversão, em seu favor, da pensão
do montepio inc percebia sua mãe D. Ante-
nina Maria do Jesus Mondes, na qua!idade
de viuva do Francisco Mendes de Souza,
administrador dos Correios do Estado do
Piauhy.—Deferido.

D. Maria da Luz Andrade Santa Thereza,
pedindo pensão do montepio, na qualidade
de viuva de Domingos do Santa Thoreza,
inspector do 3° classe da Repartição Geral
dos Telograplios.—Idem.

D. Anna Maria Roberto dos Santas, pedindo
os favores do montepio, na qualidade de
viuva do Ardeu Soares, carteiro de 2° classe
da Admistração dos Correios do Estado de
S. Paulo.—Idem.

D. Alzira Carolina da Silva, fazendo iden-
tico p3dido, na qualidade de irmã de Amo-
rico Caetano da alise., nstafata de 24 classe
da Repartição Gorai dos Telegraphos.—Apre-
sente mais completa justificação, as certidões
do seu baptismo e do baptismo do contri-
buinte e provo que não existem ou que são
casadas as suas irmãs Loopoldina o Leone-
tina.

Joaquim Pinto Sampaio, pedindo pensão
do montepio, em beneficio da menor Odette,
sua tutellada, filha de Henrique Pinto Sam-
paio Junior, coiblitetor de trem de as classe
da Estrada do Forro Cent ral do Brazil.—

Apresente procuração devidamente legali-
zada.

Miguel Pedro Vasco, ex-guarda-fio de
ia clame e actual diarista da Repartição
Geral dos Telegraphos, pedindo providencias
no sentido de serem recebidas no• Thesouro
Federal as contribuições do seu montepio.—
Deferido.

Francisco José Gonçalves da Silva Lima,
telegraphista de 1 a classe da Repartição
Geral dos Tolegraphos, pedindo aposenta-
doria.—Apresente a certidão do seu tempo
de serviço publico.

Antonio Gonçalves Leite, Gonçalves.Castro
& Comp., Moreno & Comp., João Pedro Ca-
minha.—Compareçam na 28' secção desta
Directoria Geral.

Directoria Geral da Industria
Expediente de 25 de maio de 1903

Enviou-se á administração da Hospedaria
de Immigrantes da Ilha das Flôres, afim de
ser processada, uma conta na importancia,
de 67$920, da Estrada de Ferro Minas e Rio,
proveniente de passagens concedidas e ida-
migrantes.

— Pediu-se ao Ministerio da Fazenda que
providencie no sentido de serem despacha-
dos, livres de direitos, pela Alfandeg,a do Es-
tado do Maranhão, 122 rolos do fio de ferro,
pesando 12.500 kilogrammsa, vindos de Li-
verpool pelo Hilary, e destinados ao districto
telegraphico daquelle Estado.

— Requisitaram-se do director da Directo-
ria Geral de Estatistica informações no
sentido de saber si a repartição a seu cargo
dispõe de elomentps que possam habilitar°
ministerio a satisfazer um pedido da Legação
do Chile sobre a estatistica do minoração e
metallurgia tio Brazil.

Requerimento despachado

Dia 25 de maio de 1933
Henriqueta Aga.rez, viuva de Francisco

Vieir Agarez, paliado restituição da quantia
de 600$, depositada no 'Ressoar° Federal
como caução do contractos do fornecimentos
de viveres á Ho-pedaria de Immigrantes da
Ilha das Flores, pelo seu marido.— Este Mi-
nistorio já providenciou sobro a restituição
da referida quantia ora avisos dirigidos ao
Ministerio da Fazonda, sob ns. 3.15'J e 901. de
6 de dezembro de 1901 e 21 do março de 1902,
a resuerimentos da firma commercia.1 Fran-
cisco Vieira Agarez & Comp., de 12 da
novembro de 19i1 e 4 de março de 1902.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Circular n. 45/2 — Directoria Gorai dos
Correios—Rio, 23 de maio de 1903. .

Junto remetto-vos exemplaras da circular
n. 39/2, do 28 de abril proximo passado,
afim de que os distribuaes pelos agentes do
Correio subordinados a essa administração.

Saude e fraternidade.-0 director-geral,
Luis Betim Paes Leme.

Sr. administrador dos Correios de...

Requerimentos despachados
Dia 23 de maio de 1.903

José Emilio Horta Bucle], praticante do
2a classe dos Correios de S. Paulo, pedindo
30 dias de licença para justificação de faltas. .
—Indeferido, em vista da inforruaçaa do ai-
ministrador.

Agostinho Antonio Soares de Padua, pe-
dindo pagamento do gratificação, por ter
servido como carteia° supplonte na agencia
do Correio de Juiz de Fóra, Minas Germes.—
Indeferido, á vista da informação do admi-
nistrador.

40 regimento de artilharia

Alberto Henrique da Fonseca e Silvia° da
Silveira Lopes, do 110 de cavallaria.

Transferindo:
Na arma de infantaria. do 280 batalhão

para o 20 , o tenente João Manoel de Farias e,
deste corpo para aquelle, o tenente Luiz Ire--. nio Ferreira de Mendonça;

Na arma do cavallaria, do 70 regimento
para o 6°, o alferes Ernesto Machado Vieira,
conformo pediu.

Dia 20

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pgamen to das seguintes quantias:

De 125$980, sendo : 90900 ao ex-sargento
Honorio Mendonça e 125;980 ao ex-soldado
Theophilo Alves de Souza (aviso n. 36!);

Do 17:89N513, sendo : 235e300, a Borlido,
Moniz & Comp.; 91$, a CJOill0 & Comp.;
456$400, a Domingos Joaquim da Silva &
Comp.; 1:974120, a Felá dos Santos Cruz &

• Sobrinho; 1398200, a Luiz Macedo; 6:593$560,
a Lopes e: Sobrinho; 180$, a Macedo & Irmão;
6:8954;420, a Mendes & Comp.; 414$. ao O Pai.;
196:s, a Rodrigues & Comp.; e 717$513 a Vilas
Boas & Comp. (aviso n. 352).

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Mandando:
Continuar a servir no contingente desta-

cado em Goyaz os alferes do 20 0 batalhão de
infantaria Joaquim Augusto de Oliveira e
Silva o Benjamin Serra Durado;

Pôr á disposição:-
Do director geral de engenharia, para

SDI• Vil' como auxiliar da respectiva direcção,
o 2° tenente do 50 regimento de artilharia
Izidro Leite Ferreira de Araujo ;

Do chefe . da commissão constructora do
Sanatorio Militar em Campos do Jordão, para
praticar, o 2° tenente Adolpho Ferreira No-
broga ;

Sorvir no 220 batalhão de infantaria o al-
fores-alumno José Francisco Antunes, que se
acha nu I s de artilharia.

Transferindo, na arma de infantaria, para
o 13° batalhão, o tenente do 230 Paulo Albu-
querque e,para este corpo,o tenente daquelle
Alfredo Ferreira Piquet.
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Presidencia do Sr. Cniveira Figueiredo (10
Viee .Presidente , da (jamara dos Deputados)

A' moia hora depois do meio dia, abro-se
a sessão, achando-se presente:, 27 Srs. Sena-
dores e 37 Srs. Deputados.

E' lida, posta em discussão e Sem debate
approvada a acta da sessão anterior.

O Sr. 1.7 Secretario declara que
não lia expediente.

0 ISr. Pai-anhos Montenegro
—Sr. Presidente, o Sr. Deputado Angelo
Pinheiro. sorteado para a primeira Com-
missão, por motivo de força maior — luto
em sua familia. — aclia-sc ausente desta
Capital, 'não podendo comparecer ás sessões
-e á Commissão do que faz parto. Por este
motivo peço a V. Ex. que providencie no
sentido de dar-lhe substituto, afim de que a
Commissão possa dar cabal desempenho á,
tarefa que lhe foi commettida.

O Sr. 1Prei1dente — A Mesa to-
mará na devida consideração o pedido do
nobre Deputado.

O Sr. Corrêa. Dutra—Sr. Pre-
sidenta o nobre Deputado pelo Estado de
S.. Paulo, o Sr. conego Valois do Castro,
pediu-mo para scientificar a. V. Ex. de que,
por motivos alheios á sua vontade, não po-
derá comparecer nem ás sessões do Con-
gresso,nem ás reuniões da 46 Commissão,para
a qual foi sorteado, pelo que peço a V. Ex.
que se digne de dar-lhe substituto na Com-
missão.

DOS Dr,'"TA "AS
- • _ • -	 --• • • • •

Verificação de Foderes

A 36 Commissão do Inqueri to, não pudendo
reunir-se liontern, 25, reune-se amanhã, 27,
ás 2 horas da tarde, para tratar dos aSSUM-

ptos quo lhe estão affectos.
Reuniu-se hontem a 46 Commissão de Veri-

ficação e Poderos, perante a qual o Sr.Marçal
Escobar leu o parecor sobro as oleições
realizadas no Estado do Matto Grosso, con-
cluindo pela annullação de varias secções
e pelo reconhecimento dos candidatos Luiz
Adolpho, Costa Marques, Costa Yetto e Lin-
dolpho Serra.

Deste parecer e il)mais papeis concernen-
tes a esta eleição, pediu vista o Sr. Presi-
dente. da Commissão.

NOTICIÁRIO

Tribunal de Contam—Ordens de
pagamento sobre as quaes proferiu despacho
do r eg,istoo, em 25 do corrente, o Sr..pre-
siderite deste tribunal

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas —Avisos

N. 1.355. de 20 do corrente, pagamento de
343:917$977 i Brazition Coal I.'omp2ny Li-

itM, dá carvão Cardiff fornecido á Estrada
de Ferro Central do Brasil, em abril ultimo;

N. 1.255, de 5 do corrente. idem do
389$900, a diversos, do fornecimentos e tra-
balhos executados para á Administração tios
Correios do District° Federal e Estado do Rio
do Janeiro, nos mezes do janeiro o fiiveroiro
ultimo'

N. 1.287, do 8 do corrente, idem de 670$,
a diversos, do fornecimentos á Inspecção
Geral das Obras Publicas, em fevereiro
ultimo

N. 1.25:S, do 4 do corronte, idom do
1:170120 a José Sorvinho. de ibrnecimen to
á Estrada do Ferro Central do Brazil, nos
mozes de janeiro e fevereiro ul timos

N. 1.226, de 1 do carrento, Idem do
2:925$950 a Wilson Sons & Comp., de car-
vão de forja fornecida á mesma estrada, em
fevereiro ultimo.

N. 1.304, do 11 do corrente, idem do
30:000$ á, Sociedade Nacional do Agricul-
tura, para a acquisição e desenvolvimento
da producção de senaontes para attenler a
sua distribuição pelos lavradores e estabele-
oimentos agricolas do paiz.

N. 1.302, de 9 do corrente, idem de
2:3200 a Luiz Macedo, de fornwimentos á
Directoria Geral de Estatistica, em março
ul timo.

N. 1.303, da mesma data, idem de 29$,
ao mesmo, idem, idem, nos mezes de fove-
reiro e março ultimos.

N. 1.324, de 14 do corrente, idem de
800$ a Virginio Agostinho, do aluguel do
predio onde funcciona a Inspectoria Geral de
Illuininação desta Capital, relativo ao mez
de março ultimo.

N.' 1.343, do 16 do corrente, idem de
207$ a Freire de Aguiar & Comp., do forne-
cimentos á Secretaria deste Ministerlo, nos
'nozes de fevereiro e março ultiinos.

N. 1.353, do 18 do rarente, idem de
340$ a Themintalis Figueiredo, de trabalhos
executados para a Directoria Geral dos cor-
reios, em janeiro ultimo.

N. 1.321, de 12 de corrente, idem de
804, credito á Delegacia em Sergipo. para
°ocorrer por meio de requisição do adininis-
trador dos Correios do referido Estado, ás
despezas da verba—Reparacio e conserva-
ção dos edificios, etc.

Officio n. 109, da Directoria de Contahili-
dado do Ministerio da Industrio, Viação
Obras Publicas, de 11 do corrente, paga-
mento de 180$ a João de Castro Lobo, do dis-
pendio feito com o funeral do seu irmão
Carlos de Castro Lobo.

Ministerio da Justiça e Negocios Dito-
riores—Avisos:

N. 1.355, do 15 do corrente, pagamento do
41:262s:916, a diversos, de material forne-
cido ao corpo de bombeiros, em abril ul-
timo;

N. 1.316, do lido  corrente, idem do 58$ á
Casa de Correcção, do encadorna.ções foitas
para a Secretaria de Estado deste Mi nisterio,
no mez de abril ultimo ;

N. L323, da mesma data, idem de 40* á
menor lcaride Maria Cardoso, da gratificação
que lhe eompete pelo serviço do extracção
de cedulas no Tribunal do Jury, durante os
mezes de março o abril ultimos; •

N. 1.317, da mesma data, idem de 162,.S ao
jornal A Tribuna, do publicações feitas, por
conta deste Ministerio, em abril ultimo;

N. 1.307, do 9 do corrento. idem do 25*, .
da despeza feita em abril ultimo, com o
asseio do editicio onde funcciona o juizo fe-
deral na secção do Rio do Janeiro.

N. 3.290, de 8 do corrente, idem de
554720 á Sooidld Anonyme dtt Ga; de Rio de
Janeiro, do gaz consumido no Instituto Na-
cional dos Surdos-Mudos durante o 1^ tri-
mestre do corrente nono

N. 1.315, de 11 do corrente. idem de 50:3
a J. R. Camões & Comp., do fornecimentos
á. Secretaria dosto Ministerio, no moz de
março ultimo ;

N. 1.346, de 14 do corrente, idem de 330$
ao Jornal do Brazil, de Impressão do di-
plomas distribuidos aos candidatos a Depu-
tado, Senador e Vice-Presidente da Repu-
blica., eleitos a 18 do fovereiro ultimo

N. 1.387, de 18 do corrente, idem de
294150 a Roarigues & Comp., do obj3ctos
de expediente fornecidos á Secretaria deste
Ministerio, em abril ultimo

N. 1.378, do 16 do corrente, idem do 1:254
a diversos deputados, de ajuda de custo

N. 1.374, do 16 do corronto
'
 idem do

212*742l74()a Justiniano Teixeira Martins
Comp., do comedorias fornecidas, em abril
ultimo, aos presos do deposito da Repartição
da Policia

N. 1.359, de 15 do corrente. adoenta-
mento de 8:814200 ao almoxarife do Laza-
reto da Ilha Grande Alfredo Mattos dos
Santos, para ()ocorror ao pagamento do p
soai jornaleiro daquelle estabolecimonbo. du-
rante os mexes de março e abril ultimas

N. 1.326, de 12 do corrente, pagamento
de 304 ao director do Instituto do Gyrnnasio
Nacional João Antonio Coqueiro, como au-
xilio para aluguel da casa, relativo ao mez
de abril ultimo

N. 1.340, do 14 do corrente, idem do 64S.; a
J. R. Camões & Comp., de artigos forne-
cidos á Secretaria deste Ministerio, em abril
ultimo;

N. 1.345, de 14 do corrente. idem de 500$
a diversos deputados, de ajudis de custo ;

N. 1.344, da mesma data, idom de 58$, a
Ottoni, Silva & Comp., de firnecimontos
Directoria Geral do Saude Publica, em abril
ultimo

N. 757, de 16 de março, idem de 133$333,
da folha do bedel interino da Es-ola Poly-
teclinica Tancredo Corrêa Leal, relativa ao
mez de fevereiro ultimo ;

N. 1.333, do 12 do corrente, credito do
138$500, á Delegacia Fiscal no Estado do Espi-
rito Santo. para indemnizar a Municip di-
dado da Victoria da despeza por ella

CONGRESSO NACIONAL

ia SESSÃO EM 25 DE MAIO DE 1903

O Sr. Leonel Filho—Sr. Presi-
dente, tombem o illustre Deputado Q Sr. Es-
tevão Lobo acha-se doente, impossibilitado
do comparecer quer ás sessões do Congresso.
quer ás reuniiks da 5° Commissão,para aguai
foi sorteado.

Nestas condições, peço a V. Ex. que pro-
videncie no sentido de n fio ficar a Commissão
desfalcado, isto é, sorteando um outro Sr.
Congressista para nella ter exercido.

O EM'. Orazilio da Luz—Sr. Pre-
sialento, o Sr. Senador Alberto Gonçalves,
por motivo de fiallecirnento do pessoa em
sua familia, pediu-me para communicar á.
Mesa que, por esse facto, não poderá com-
parecer a algumas sessões do Congresso.

O Sr. Presidente—A Mesa tomará
na devida consideração a communicação que
acaba de fazer o nobre Senador, bem corno
as que foram faltas pelos nobres Deputados
os Srs. Corrêa Dutra, Leonel Filho o Pa-
ranhos Montenegro, e assim a Mesa vao
proceder ao sorteio, afim de dar substitutos
respectivamente ás P, 4 6 e 56 Commissões.

Procede•se ao sorteio e são sorteados para
a 1 6 Commissão o Sr. Antonio Azerodo, para
a 4' o Sr. Azevedo Marques e para a 5* o
Sr. Belfort Vieira.

ORDEM DO DIA

O Sr. Preisidente — Convido as
commissões a proseguirem em seus tra-
balhos.

Nada mais havendo a tratar, vou levantar
a sessão, designando para a amanhã a se-
guinte

ORDEM DO DIA.

Trabalhos de commissões.
Levanta-se a sessão ao meio-dia e 40 mi-

nutos.
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Cfnri as eleicões fedoraes realizadas em 18 de
fevereire iiltiino

N. 1 .32, da mesma data, idem de 4:809$
Dele;racia Fiscal no Para, para occorrer

pagamento do ordenado qne compete, no
corrente exercicio, aos juizes do direito em
disponibilidade Joaquim Jonas Bezerra Mon-
tenegro e Napoleão Silveira da Silva.

-Ministerio das Relações Estertoras:
Avisos:
N. 90, do 9 do corrente, pagamento de

476027 á Societd Anonyine du . Gaz. dè : Rio de
Jmneiro, do consumo de gaz na secretaria
deste Ministerio, no 1" trimestre do cor-
rente . armo

N. 91, da mesma, data. idem de 137500 a
Jeronymo Ferreira da Silva, de objectos de
expeM pute foreccidos á Secretaria deste Mi•
nisterio, em março ultimo:

Requerimen Los:
Da Socidtd Anonynte de Ga: de Ria de Ja-

neiro, pagamento de 4114473. de gaz consu-
mido no Thesouro Federal, durante á 1 0 tri-
mostro do corrente anno;

Da Companhia Nacional de 0/eos, idem de
29020, de excesso de frete cobrado na Es-
trada de Ferro Central do Brazil;

De Oliveira Graça & Comp., idem de
54480, idem, idem.

Do Adolpho Schmidt, Irmão & Comp., idem
46010, idem, ideia;

De Angelina Simões, Andrade & Comp.,
idem de 52;700, idem, idem.

De Clemente Botelho, idem de 40060,
idem, idem.

De Pullen Schmidt & Comp., idem de
45$800, idem, idem;

De Silva Araujo & Comp., idem do 40$,
idem, idem;

Do Dr. Theodosio Silveira da Motta, adean-
tamento de 2:000$, para despezss da com-
missão de discriminação dos terrenos de
areias monaziticas do dominio da União;

Exercicios findos:
Requerimentos:
De D. Eduardo. Maria do Espirito Santo,

pagamento de 1:627076, de funeral e pensão
de montepio, do 22 de fevereiro de 1899 a 31
de dezembro do 1901;

Do D. Maria Augusta Falcão de Mello,
idem de 104, de montepio nos mezes de no-
vembro e dezembro de 1902.

—Ministerio d% Marinha:
Aviso n. 744, do 15 do corrente, paga-

mento de750$ a Jacintho Ribeiro dos Santos,
do fornecimento de 50 exemplares do 2" vo-
lume do Direito Intern4ciona2 de Lafayette
Rodrigues Pereira.

—Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 352, do 16 do corrente, pagamento de

35:642$150 a diversos, de fornecimentos á
Intendem:ia Geral da Guerra, no actual ex-
ercicio;

N. 362, de ep do corrente, idem da quantia
do 5:0;9$120 a diversos, idem, i tem, idem

N. 337, de 9 do corrente,idem do :•):347$980
a diversos,de fornecimentos aesto Ministerio,
no actual exorcicio;

N. 354, de 16 do corrente, idem da quan
tia de 1 :861~ .a diversos, de forneci-
mentos Á Intendencia Geral da Guerra, no
actual exercicio.

Correio — Esta repartiçãs expedirá
malas pelos seguintes paquetes :

Hoje:
Pelo Katrantect, ' para Tenoriffe, Plyinouth

e Londres, recebendo impressos até ás 2 ho-
ras da tarde, cartas para o exterior até ás 3
o abjectos para registrar até á 1.

Pelo Go.ailoolo, para S. João da Barra,
recebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2 da
tarde, ditas com porte duplo até á 1 o obje-
ctos para registrar ate ás li da manhã.

Pelo M,Irepy, para os portos do Espirito
Santo, Bahia o Aracajti, recebendo impressos
até ás 4 horas da manhã, cartas para o iif-
terior até ás 4 1/2 o ditas com porte duplo
até as 5.

Polo Guarany, para . Santos, recebendo
impressos até ás 4 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 4 1/2 o ditas com porte
duplo até tis 5.

Pelo hotiee,paraS.Pedro do sul, recebendo
impressos at4 ás 12 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas
com porte duplo até á 1 e objectas para re-
gistrar até ás 11 da manhã.

Polo It geolonty, para Balda e Pernambuco,
recebendo imressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior ate ás 12 1/2 da
tardo, ditas com porte duplo até á 1 e obje-
ctos para, registrar até ás 11 da manhã.

Amanhã:
Pelo Ma ydolenei, para Bailia, Pernambuco

o Europa, via Lisboa, recebendo impressos
até ás 2 horas da tarde, cartas para o inte-
rior até ás 2 1/2, ditas com porto duplo o
para o vxter int. até ás 3 e objectos para re-
gistrar até á 1.

Pelo Raliba, para S. Pedro do Sul, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até as 12 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á 1 e objectos para
registrar até as 11 da manhã.

Pelo Orcona ., para Bahia, Pernambuco,
S. Vicente e Europa, via Lisboa, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para ,0 interior até ás 9 1/2; ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 10 e objectes
para r(!gistrar até ás 6 da tarde de hoje.

Nota—Saques para Portugal, e vales pos -
taes para o interior nos dias uteis, até ás
2 1/2 da tarde.

— Recebimento de enoommendas para Por.
trigal, Açores e Madeira nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde; até á
vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Compa.
gnie Mdssageries Maritimes;e entrega tambem
noa mesmos dias, das 10 da manhã ás 2 da
tarde.

Manta Casa da MIsericordla
—O movimento do Hospitai da Santa Casa
da Miserieordia, dos Hospielos de Nossa Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista, de Nossa
Senhora do Soceorro e de Nossa Senhora das
Dores em Cascadura, foi no dia 9 de maio
de 1903 o seguinte:

o0

P
Existiam 	 930 709 1.639
Entraram 	 32 19 51
Sahiram 	 21 15 36
Falleceram 	 5 1 6
Existem 	 953 605 1.648

O movimento da sala do banco e dos con-
aultorios publicos foi, no mesmo dia, de 575
consultantes, para os quaes se aviaram 631
receitas.

Fizeram-se 17 obturações de dentes.

— No dia 10:

Existiam 	 953 895 1.648
Entraram 	 22 17 3?
Sahiram..... 	 17 9 26
Falleeeram 	 2 3 5
Existem 	 912 888 1.578

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 435
eonsultautes, para os quaes se aviaram 555
receitas.

Fez-se 1 extracção de dente.

— No dia 11:
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Existiam 	 956 700 1.658
Entraram 	  24 27 51
Sahlram 	 29 23 52
El'alleceram... 	 4 5 9
Existem 	 947 699 1.848

....

O movimento da sala do banco e dos eon-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 896
onsultantes, para os quaes se aviaram 1.081
receitas.

Fizeram-se 2 extracções de dentes.

ObItuarlo—Sepultaram-se, no dia 21
de maio corrente, 34 pessoas, sendo:

Nu:tonam 	  24 •
Estrangeiros 	  10

34

Do sexo masculino 	  18
Do sexo feminino 	  16

.—
34

Maiores de 12 annos 	  20
Menores de 12 annos. 	  14

34
Indig 3ntes 	  7

— No dia 22 de maio, 48 pulou, sendo:

Nacionaes 	 ...	 36
Estrangeiros 	  12

48

Do sexo masculino 	  26
Do sexo feminino........, 	  22

48
Maiores de 12 annos . 	  26
Menores de 12 annos 	  22

48
Indigentes 	  14
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Otrectorla de Illeaeorologla dat Marinha -Repartição da Carta Maritima -Resumo meteorologloo e magn-e
t co do dia 24 de maio de 1903 (donlingo)..
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1 a... 750.55 18.2 14.75 95.0 W	 2 -- - - - - - -
a 	 759.48 18.0 14.57 95.0 WSW 2 - - - - - - -
a 	 159.40 17.9 14.32 94.0 W	 2 - - - - - - - - -
4 759.35 17.7 14,14 94.0 WSW 2 - - - - -. - - - -. -
5 	 759.37 17.4 14.03 93.0 WSW 2 - - - - - - - - -
8 	 759.52 17.5 13 95 94.0 SW	 2 Incerto - liC.IN	 9 - - _ - - -.

Cardeal 7 	 759.97 17.8 13.93 98.0 SW	 2 Bota Nevoeiro tonos baixo -	 ts -- - - - - -

8 	 760.38 18.0 14.41 94.0 WSW 2 Bom Nevoeiro tona* baixo -	 8 - - - - - -.
ae 9 	 781.81 19.0 14.75 90.0 NW	 3 Sombrio - EC.KIN	 8 - - - - - -

10 	 761.09 21.0 15.12 32.0 ENE	 3 Bom Nevoeiro teime baixo -	 7 -- - - - - -
morro 11 	 780.92 80.8 14.41 80.0 SSE	 2 Sombrio - -	 s .- - - - - -

12 	 760.68 20.8 13.00 71.8 SSW	 4 Incerto - ILC.N.II	 9 - - - Li - -
de 13 	 780.18 21.1 19.81 69.1 SSW	 5 Incerto -- -	 9 - - - - - -

14 	 759.98 21.6 12.83 68.8 SSW	 4 Claro - -	 6 - - - - - -
3.4.tilonito 15 	 759.87 22.2 11.94 54.8 SSW	 5 Claro - AC.E	 I. - - - - -.

18 	 739.82 21.2 9.45 • 47.8 S	 4 Claro - -	 1 - - - - -
17 	 780.29 28.5 8.27 41.1 SW	 3 Clara - -	 2 - - - - - -
18 	 780.09 19 O 12.04 69.8 SW	 5 Claro - KC	 1 -- -- - - - -
19 	 780.98 19.5 12.00 71 R SW	 4 Claro - -	 3 - - - - - -
20 	 761.41 19.4 12.07 72 O W	 3 Bom - -	 5 -- - - - - -
21 	st 	

761.52
761.97

18.7
18.0

12.34
12.16

77.0
79.0

WSW 2
W	 3

Bom
Muito bom

Nevoeiro termo
Nevoeiro toou°

KC	 4
..	 O

22.2
--

25.7
-

17.2
.-

-
-

-
-

4.47__
:a 	 762.08 17.3 12.29 83.7 WSW 3 Muito bom Novoeiio termo baixo ..	 O -- - - - - -
$i 	 782.24 16.5 12.09 88.0 V/	 3 - - - - - - - -

ffillini: 1104
0OCURILE8cláS

A's 9 h. a. observou-so nevoeiro tonna baixo ao SW e is 20 h. (8 h. p.) observou-se nevoeiro tonne baixo ao N.

RESULTADOS MAONETICOS DA &MAÇÃO CENTRAL
NÃO HOUVE OBSERVAÇÃO POR SER DOMINGO

Obakervaçõen meieorologican simuitaneas
A 0 h. m. de Oreenwich ou 98 07m a. t. m. da Capital

Dia 2.5 de maio de 1903
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Belém 	
It .	 Lula 	

758.87 27 7 22.89
-

83.0
-

Meio nublado
Meio nriblado

Muito bota
Bom

Nevoeiro tenue baixo
. Meeiro tonna

Si
ENE

Muito fraco
Aragem

Encoberto
Bom

33.0
-

24.2
-

28.60
-

-

Parnahyba 	 - - - - Meio nublado Incerto Chuviscos	 ' ENE Muito fraco Sombrio _ _ _
ir.ria!~ 	 1 26.5 21 85 34.0 Quasi nublado Bem Nevoeiro tende baixo SE Fresco Muito bom 30.0 24.8 27.40 1.00
datai	 	 - - Quasi limpo Bom Nevoeiro tentai S. Fraco Incerto - - -
Parabyba 	 _ .. _ Quasi limpo Claro SSfe Muito fraco Bom - -
Rigida 	 762.88 27.6 19.20 70.0 Quass limpe . Moro Nevoeiro bane alto 838 Fraco Incerto 29.6 21.9 MC -
Idace16. 	 - - Nublado Terupestu oso Chuva 8 Muito fraco Bom - - -
arataiá 	 784.25 27.8 19.27 89.3 Moio nublado Incerto -- 8 Fraco Bom 28 4 24.2 28.30 5.00
h Salvador 	 - - • Meio nublado Som Nevoeiro teime baixo 2815 Fraco Variavel - - - -.
›iyabh 	 771.90 23.5 19.04 90.0 Limpo	 • Muito caro - NE Bafagem Muito bom 29.0 21.1 25.05 -
/loteria 	 - - Lir po	 . Bom -	 . 8 Fraco Muito bom - _
Xxo-Prete 	 67.86 14.8 10.07 80.0 Quasi nublado Bom Nevoeiro temia alto E Fresco Bons 18.8 7.5 13,15 -
lula do Féra	 771.00 13 2 10.88 92.0 Meio nublado . Muito bom Nevoe i ro uno.. baixo

•	
- Calma Bonn 18.0 9.5 12.75 -

>pitai 	
il. Paulo 	

788.82
770.75

17.9
10.0

12 88
8.45

81.0
92.0

Meio nublado
Meio nublado

Mu:to bom
Bom

Nevoeiro teuue baixe
Nevoeiro	 teime	 alto

NW
Si

Aragem	 ,
•7

Bons
Bom

22.7
19.0

17.2
11.4

19.95
15.20

-
--

lantoe .... ..... . .- -- __ __ Limpo Muito bom - NW Botim° Bom - - - -
Paranagta 	 - - - Nubiado Ramal Nevoeiro - Calma Encoberto -
7nrityba. 	 . 787.76 7.8 7.58 95.5 Quasi nublado tom Nevoeiro teime ENE Bafagem Muito bons 17.8 1.3 835 -
norianopolia 	 788.05 14.9 10.92 87.0 Limpo Muito bom Nevoeiro term. - Calma Muito bom 21.5 11.5 15.50 -
3errientos -
/aqui 	 757.79 12.5 9.54 84.0 Quaei nublado Soa brio Nevoeiro teimo ba;xe ENE Freado •• Bom 20.8 8.5 14 05 -
Rio Graado	 764 88 16.8 11 87 85.0 Meio nublado Bom -- NE Aragem Muito bem 18.4 11.6 15.00 -
).rd~	 -
Rosario X 	 760.20 9 O 7.42 86.0 Limpo 1 -- N Aragem 1 23.0

*00
8.0 15.00 -

ItendosaX 	
kirie X	

750.0,
182.80

40
13.7

5.09
10.08

83.0
86.5

Limpo
Quarn limpo

7
Bem

--
--

-
411111108

8 W
NVI

Fraco
Fraco

1
Boas 18.0

30
10.0

11.50
14.00 -

•

--,-..--...-.- ---	 .- -- -----
Nota - Na Capital o tempo está incert.., maa a soa tendencia é tornar-se bem.
Em Forte •za cabia um aguaceiro na moroh . de hoje.
Itre Mace 6 °ohm chuva forte na madrugsda de h.rje.
itro S. Se vador imitiram aguaceiros na madrugada • na manhã do hoje.
Ha Cnriksbs ha nevoeiro desde o anontecer de honteru.

observa95e* com *ata %igual PO ado de Mentem.

_
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Rupd.rtição da Carta M,./• :L, .1
Unidos do Braza

Ministcrio da MarinhaRErrLs PITETJCAS

AL/PANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 23de maio
de 1903 	  4.692:9618577

Idem do dia 25:
Em papel 	  181:8798291
Em	 46:894$731

Em Igual periodo de 1902...

RECEBEDORIA DO ESTADO DE RIRAS OIRAEB
CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no dia 25
de maio de 1903 	 	 10:8103701

Idem idem dos dias I a 25 	 	 213:746038

Em igual periodo de 1902...	 32I:028572

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 25 de maio

Interior 	
Consumo :

Fumo 	
	Bebidas ....... 	

Phosphoroe 	
Calçado 	
Velas 	
Perfumarias 	
Especialidades

p h armaceu-
ticas 	

Vinagre. 	
Conservas 	
Chapées 	
Tecidos 	
Registro 	

Extraordinaria 	
Deposito	
Renda som epplicação es-

PeOlal 	

Total 	
Renda de 1 a 23 de maio 4e

1903 	  1.801:727$526
-------------

•	 Total 	  1.979:932$516
Em Igual period3 de 1902	  1.997:001$283

Difierenoe Para "fenos ••• •
	 18:068$76,

EDITAES E AVISOS
Encolet. de Minas

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas, faço constar qtre até o dia 31 do cor-
rente mez estará aberta nesta secretaria a
inscripção dos candidatos ao concurso á ad-
missão ao 1 0 anuo do curso especial..

Só serão admittidos 03 alumnos do 30 anuo
do curso firidamental desta Escola que ti-
verem satisfeito as exigencias regulamen-
tares e bem assim aquelles que satisfizerem
o disposto no art. 16, paeagrapho unico,
n. 2, do regulamento de 11 de maio de 1901.

Secretaria da Escola de Minas, 12 d.e maio
de 1903-0 secretario, lodo Victor de Maga-
'Meg Gomes.	 (•

Asseio: sa,hão virgAm e commun. kilo-
g-saloios, poni:Lita 14v1 limpar meta.e g . lota,

Estados tijolu	 aretr, enda	 : V.:VS. 1)111'M fio pi
sítva grandes a pe !nen is e do p	 sys-
tema americano, namoradas, dúzia.

Ferragens : ferraduras para cavallos e
com rampiim para muar, cento ; cravos ris. 7
e 8. milheiro.

Não se exige a condição de sor negociante
matriculado,sendo bastante, para concorrer
ao fornecimento, qui o pretendente se habi-
lite perante este quartel-general até o dia
25 do corrente, exhibindo, junto ao requeri-
mento dirigido ao Sr. general de divisão, pro-
Edinte,documen to do haver pago imposto da
respectiva casa ou escriptorio cornmercial,
relativo ao ultimo semestre vencido, o que
provo a posse de bons, mercadorias, titulos,
livres e desembaraçados com valor nunca me-
nor ao fornecimento pretendido.

No acto da ap.'esentação da proposta pro-
vará, com a respectiva cautela haver depo-
sitado no core° da Contabilidade Geral da
Guerra a quantia de 1:000$ para garantir a
assignatura do contracto.

As propostas deverão conter a declaração
expressa do caucionar o proponente 5 as da
importancia prova,vel dos viveres a forne-
cer durante o semestre, tomando-se por base
a importancia do fornecimento no semestre
anterior e de sujeitar-sul a uma multa no
valor ; IAM importancia si deixar de compa-
recer para assignar o respectivo contracto,
dentro do prazo que foi notificado pelos an-
nuncios publicados nas folhas.

A proposta em duplicata, sendo uma das
vias competentemente sellada, será feita com
toda a clareza, som resu..a ou emenda não
resalvada, e conterá, além dos preços em al-
garismos e por extenso, a procedoncia ou
marca dos generos para conhecimento da sua
qualidade, assim cimo declaração de que se
obriga a fornecel-os de accordo com as clau-
sulas do contracto, cujas principaes bases
São:

Fornecer poios preços de suas propostas,
durante todo o semestre não só aos corpos e
estabelecimentos militares

'
 como a todis os

officiacts, quer arregimentados, quer não, ou
mesmo em transito e aos empregados civis
do Ministerio da Guerra, correndo por conta
do contractaxte carretos e transportes até o
recebimento °Meiai dentro rios prazos que
Lhe forem determinados.

Todos os generos serão do primeira quali-
dade o da marca preferida.

As demais clausulas podem ser lidas, das
10 ás 3 horas do dia, pelos pretendentes, que
desejarem conhecer os compromissos que vão
assumir p tra com a Fazenda Nacional.

Peso o medida dos goueros serão liquidos
dos involucros.

Os generos destinados ao Asylo de Invalidos
da Patrla, deverão sor entregues na Ponta
do C*, do onde serão transportados nos ee-
calores ao serviço daquollo estabolecimento.

Os pagamentos são feitos mensalmente
pelos cofres dos conselhos econornicos dos
corpos, salvo os fornecimentos aos ofticiaes o
empregados civis, que serão immediatos.

As propostas serão apresentadas em carta
fechada e 86 serão tomadas em consideração
com a presença do seu signatario ou pro-
curador idoneo.

Secção do material do 40 districto militar,
19 do maio de 1903. — Josè de 01:veira Ga-
meiro, capitão, servindo da secret trio. 	 (•

Direcção Geral de Contabili-
dade da Guerra

RELAÇÃO DA ORDEM DOS PAGAMENTOS
MENSAES

Primeiro dia

Ministeo —Gabinete e folha da Secretaria
de Estado—Casa militar da Presidencia,
cia,es no Congresso e em outros ministerios-

228:774$022

4.921725$599
4.898:248$285

de 1903
9:287$908

9:1188000
854800

37:100$000
19:97$000
2:500t000

100$000

7868000
1448000

1:5508000
3008000

3:3008000
130$000	 57:881$800

105:934$050
1:315$500

3:7858734

178:204$990

DIRECTORIA DE PHAROES

AVISO AOS NAVEGANTES N. 5

Estado do Rio Grande do Norte

Substituição provisoria do caracter da luz do
pharol da Ponta do Mel

De ordem do Sr.. contra-almirante chefo
da Repartição da Carta Maritiina, avisa-se
aos navegantes que o pharol da Ponta do
Mel, no Estado do Rio Grande do Norte, pas-
sará a funccionar com luz fixa branda, do dia
25 do corrente em dea,n te, até que novo aviso
notifique o restabelecimento do seu primi-
tivo caracter de luz.

Directoria de Pharóes, 22 do maio de 1903
— Eduardo Augusto Veríssimo de Mattos,
capitão do fragata, director.

Mininterio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO Hlt AZIL

Repartição da Carta marItima

aviso AOS NAVEGANTES N. 13

Porto de Jaraguá — Boia

Aviso aos navegantes que a boia que
marcava a ponta do recife W garrou e bre-
vemente será recollocada.

Directoria de Hydrographia, 25 de maio
de 1903. - Otlion Bulhem. dirèctor.

Quarto District° Militar

CONSELHO DE FORNECIMENTO DE VIVERES ÁS
PRAÇAS, FORRAGENS E FF.RRACENS AOS CA-
VALIAS E . MUARES DOS CORPOS DO EXERCITO
DESTA CAPITAL

Do ordem do Ex. Sr. general do divisão,
commandanto do 40 districto e presidente
de.sto conselho, faço publico que, no dia 27
do corrente, ás 12 horas da manhã, neste
quartel-general, se realizará a concurroncia
para o f irnecimanto dos generos alimenti-
cios. forrz.gens, ferragens e artigos para
asseio e limpeza dos quarteis, tudo para os
corpos arregimentados em guarnição do
District° Fo !oral, comprehendendo Rea-
lengo, curato de Santa Cruz, Campinho,
Asylo dos Invalides da Patria e fortalezas
do modo por que se segue:

Viveres: por kilogramma: arroz nacional,
assucar branco de Pernambuco de 1 a , refinado
de 1, 24 e 3°, banha nacional, ba,calhao, ba-
tata ingleza, café em grão typo 7,cafS, moldo,
superior, carne fresca de vacu e de porco,
dita secca, chá Hysson, preto, verde, parola,
gola.bada de Campos ou de Pernambuco,
manteiga nacional Engelk e Busch, ou mi-
neira, massa para Sipa n Icional o estran-
geira, herva matte em folha, pão, queijo mi-
neiro, toucinho inineiro, lenha do matta
virgem em achas de uru metro do compri-
mento, verduras e temperos.

Por litro: azeito doce de Lisboa, farinha de
Magé, aguardente nacional, feijão preto, sal
commum, vinagre tinto e vinho virgem.

Por unidade: para sobremesa de cada
praça, bananas prata ou laranjas (duas).

Forragens: por kilogramma: alfafa, capim
verde, fauno o milho nacional.
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Pstad , , Maior do Escreits. falha dos ofeolsss_
su profiro 1'	 ati I i ar o :milico:e,:
tia	 •; v ,•, ' 1	 (sons)	 •Io 4 ., d-kro,cto

u• -G• :Limos efIcels , 0.. :51110 , ei,e ) e-
mados — Folha dos officiaes dos corpos e
fortalezas—Escola Militar e Preparatoria
Realengo e Collegio Militar, folha do pessoal
docente e administrativo —Intendencia Geral
da Guerra, folha do pessoal administrativo—
Consignações para alimento do familia.

Segundo dia

Direcção Geral de Engenharia, folha da
administração — Direcção Geral de Artilha-
ria, folha da administração—Direcção Geral
do Saude, folha da administração -Direcção
Geral do Contabilidado da Guerra—Ofliches
reformados, do alferes a coronais —Arsenal
de Guerra, folha da administração—Intim-
doncia Geral da Guerra, folha do pessoal
civil—Tiro Nacional — Preta dos corpos—
Folha dos officiaes alamos das Escolas Mi-
litar o Prepo.ratoria e preta de alumnos.

Tereero dia

Folha do pessoal auxiliar das Escolas Mili-
tar e Proparatoria—Fabrica de Cartuchos,
folha do pessoal da administração—Fabrica
de Polvora da Estrolla, officiaes e praças-
Asylo do Invalides. folha do pessoal da ad-
mlnistração—Hospital . Contrai do Exercito,
pessoal civil e sanitario—Laboratorio Chi-
mico Pharmacoutico o do Bacteriologia e
Deposito Sanitario — Sanatorio Militar—Es
trada de Ferro da Lorena a Bemfica, officiaes
e ;ornas — Ofilciaes effectivos, avulsos, in-
clusive rnedicos e pharmaceuticos do quadro
e adjuntos.

Quarto dia em deante
Ajustamento de contas a officiaes e tudo

quanto não se determinou nos dias ante-
riores.

Rio do Janeiro, 27 de abril do 1903.-
O director, Carlos Corrêa da Silva Lage. (.

Intendencia Geral da Guerra
FERRAGENS E ARTIGOS SEMELHANTES—PARA-

FUSOS, PREGOS E TAXAS

A commissão de compras desta, repartição
recebo propostas, no dia 30 do corrente, ata
ás 11 horas da manhã, para o forneci-
mento dos artigos constantes dos grupos
acima indicados, durante o 20 semestre
deste anuo.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos deverão procurar nesta
senão os respetivos impeessos e devidas
informações, e apresentar no g ibirn fte re-
querimentos, seu lo um pedindo habilita-
0o, instruido com os seguintes documen-
tos — certidão de contracto social, prova
de ser negociante e bilhete de impo zto
de casa commercial. re l ativo ao corrente
semestre, e pedindo licença para tomar
parte na coneurrencia, o outro para fa-
zer cauções na Direcção Geral de Conta-
bilidade da Guerra, conforme a disposição.
do aviso n. 39. de 20 de janeiro do afino pas-
sado, sendo uma de 1:000$, para garantia
do contracto em geral, e outra de 500s,
para a da assignatura deste, as quaes apre-
sentará em sessão, incorrendo na pena de
perda _lesta si se negar a fazei-o e levan-
tando-a, desde que o faça.

Previne-se que as prop .)3‘,as devem ser cru
duplicata, solladas as l ie vias, escriptas com
tinta preta, sem- rasuras e aseignadas pelos
proprios proponentes, que deverão compa-
recer ou fazer-se representar legalmente na
°ocasião da sessão.

Primeira secção da Intondencia Geral da
Guerra, 22 de maio de 1903.— Tenente-
coronel Jollo Antonio de Carvalho, chefe da
Noção.	 (•

C n )‘;:•¡ !,;:,)	 1: • :	 •	 le;	 .%	 • •

CA VALL., E MIJAM:4 Do 330 BATALHA) DB
INFANTARIA
De ordem do Sr. tenonte-coronel comman-

dant.) e pr eidente disto conselho, faço pu-
blico que. no dia 27 do corrente, ás 12 horas
da manhã, neste quartel, ao roalizará a
concurroncia, para o forneci incuto dos genoros
alimenticios, forragens, ferragens e artigos
para asseio e limpeza do quarto!, do modo
por que se segue

Viveras: por kilogramma. arras, nacional
(iguape),assuear branco do Pernambuco do In,
dito refinado de l a , 24 o 3-, banha nacional,
bacalhao, batata ineleza, café em grãa, typo
7, café moldo superior, carne fraseada vacu
o do porco, dita s :coa, chá Hysson, pr3to,
verde perdia, goiabada de Campos ou do
Pernambuco, manteiga nacional Easselk o
Blisch ou mineira, massa para sopa nacio-
nal o estrangeira, pão. queijo mineiro; tou-
cinho mineiro, lenha do matta virgem, om
achas de um metro de comprimento.

Por litro : azeito doce de Lisboa, farinha
de Maga, aguardente nacional. feijão preto.
sal commum. vinagre bra ico e vinha virgem.

Por unid : verduras e temperos, bana-
nas prata ou laranjas para sobrsmosa do
p:-asa (duas).

Porrazem: por kilogamma, alfafa, capim
verde. farello o milho nacional.

Asseio: sabão virgem o =TIMM tijolo
do arcar, cala um; vassouras de piae.sava
grandes e pequenas e de palha; systema
americana numeradas, duzia.

Ferragens; ferraduras para cavallos e com
rampão para muar, conto; cravos ns. 7 e 8,
milheiro.

Não so exige a condição de ser negociante
matr,culado, sendo bastante, para concorrer
ao fornecimonto, que o pretnislente se habi-
lito permito este quartel, até o dia 26 do
corrente, exhibindo. junto ao requerimento
dirig ido ao Sr. tenente-coronel, presidente,
documento de haver pago imposto da respe-
ctiva casa ou eseriptorio com morcial, rela-
tivo ao ultimo semestre vencido, e que prove
a posse de bens, mercadorias, titulos. livres
e desembaraçados, com valor nunca menor
ao fornecimento pretendido.

As propostas deverão conter a desla.ração
expressa do caucionar o proponente 5 0 /0 da
importanda provavel dos vive ees a forne-
cer durante o semestre, tomando-se por base
a importancia do fornecimento no semestre
anterior, e de sujeitar-se a uma multa no
valor dessa importando,. si deixar ds com-
parecer,para assignar o respectivo contracto,
dsntro do prazo que foi notificai° pelos
annu :doe publicados DIB folhas.

A proposta, em duplicata, sendo uma das
vias competentemente sellada,será feita com
toda a clareza, sem rasura ou emenda não
resalvada e conterá., além dos preços em ai-
garismos e por extenso, a procedenoia ou
marca dos generos para conhecimento da
sua qualidade, assim como declaração de
que se obriga a fornecei os de accôrdo com
as clausulas do contracto; cuias principaes
bases são
- Fornecer pelos preços de suas propostas,
durante todo o semestre, não só ao corpo e
tanabom estabelecimentos militares, como
a todos 03 officiaeo, quer arregimontados.
quer não, correndo por conta do contractan-
te carretas o transportes, ate t) recobimento
Oficial. dentro dos prazos que lhe torna
dote 'minados.

Tolos os sonoros serão do primeira qua-
lidade e da marca preferida.

As demais clausulas podem ser li as, das
10 ás 3 horas do dia, pelos pretendentes que
desejarem conhecer os compromissos que
vão assumir para com a Fazenda Nacional.

Peso e medidas dos generos serão liquidos
dos involunros.

v
ryq.:	 k .1.) ei.)a,7, ! ,t) (t; 11 1 .10illie	 (b) corp•i,

:1';() 03 fo	 tontos aos 'Ali •iPs 's , que
soiSio	 fsnodi ht , ) z

As ' ,repostas sorão apresentadas cm carta
fech tda, e só sento tomadas em consIderaçao
com a presonça do sou sign ttario ou procu-
rador idoneo.

Secretaria do 38" batalhão de infantaria
om Nictlieroy, 20 do inalo do 1903.—A/ira/isso
Ephigenio RQdri,gues Chaves, alferes, secre-
tario interino.

nentral do Exercito
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE GE:

NEROS ALImENTICios E OUTROS ARTIGOS A
Es19T0t.3: HOSPITAL, DURANTE O 2" sEuEsTRE DE

De ordem do Sr. tenente-coronel Dr. pre-
sidente do conselho economia° disto hospital
faço publiso que, no dia 2 do junho protimo,
ás 11 horas da manhã, serão recebidas, rio Hos-
pital Central do Exercito, propo-ttas para o
fornecimento, durante o 2" semestre de 190R,
dos g rinros alimenticios de primeira quali-
dade o outros artigos abaixo especificados,
os quaes serão entregues !lesto estabeleci-
monto, por conta dos fornecedores, a sabor:

Em kilo, peso liquido: arroz de Iguapo,
araruta. assacar refinado de primeira qua-
lidade, banha americana (em barri!), ba-
toea ingleza, biscoutos de araruta, bola-
chinhas americanas, chá, verde da ludia, dito
preto. café em pó, carne de vacca, dita de
carneiro, goiabada do Campos, marmelada
nacional, manteiga de Demagny, 'Rio Claro
e G. Enkel, macarrão nacional; mate em
filha, pão de 140 grammas, verduras tem- .
peros, chocolate, peixe t'asco, sabão com-
muna, velas de composição marca ((Brasi-
leira», sal: goléa de marmelos e do lausgo,
pão de Lót torrado, 	 .1 e sa,gti.

Em litro: , leite do vacu, farinha fina de
Maga e vinagre.

Em garrafa : vinho do Porto (Villar do
AH In) e generoso.

Em unidade: gallinhas, frangos, ovos, ba-
nanas do S. Thoma, limões azedos, lenha,
em achas de tres kilos, vassouras de pias-
sava, grandes e pequenas, tijolos de arear e
phosphoros marca «Olho», lavagem e con-
certo do roupa, por peça, sem distincção de
qualidade.

Pólo concorrer qualquer negociante, inde-
pendente do ser matriculado, eu aprindo,
porém, que os pretendentes se habilitem até
meio-dia do 1 de junho, na forma dos arts. 31
e pa,ragraphos o 3 t do regulamento appro-
valo por decreto n. 2.213, de 9 de janeiro
de 1896, e publicado a 21 do mesmo mez o
anilo. devendo os concurrontes receber até
aquele dia e hora (1) na secretaria deste
hospital (rua Jockey Club, S. Francisco Xa-
vier), as relações impressas dos sonoros e
artigos necossarios para as prop ,stas, que
deverão sor em duplic .ta, sendo uma M-
iada, o ambas a.ssignadas e apresentadas pe-
rante o consolhi em envolucr fechado, no
dia o hora acima dos! , nados. pelos proprios
ou por propostos, devidansonte habilitados.

Para garantia da assignatura dos con-
tractos, os concurrentes farão, no neto da
apresentação das propostas, perante o con-
selho. nina caução de quinhentos mil réis
(500$000) em dinheiro, perdendo taes cauções
os cencurrentes preferidos que não com-
paresorem para firmar os rospoctivos con-
toactos.

A mesma caução servirá de garantia á
execuçãi do contracto durante o semestre.

Os fornocedoros ficarão sujeitos. do D.e-
cora° com os arts. 29 o 33 uo regulamento
citado, ás multas do 25 e 50 0/0, nos casos de
infrações estipuladas nas propieta.s im-
pressas e obrig tm-se a fornecer, a dinheiro,
pelos preços do contracto, aos officiaes e
empregados deste estabelecimento.

Fe-tialhão rio Infuni-t-t
	

O pazomento z sã ) foi tos monsalmonto
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Na sacretaria desse hospital, nos dias uteis,
das 7 horas da manhã it 1 hora da tarde,
dar-so-hão quaes luar infermações de que
carecerem os pretendentes á concurrencia.

Secretaria do Hospital Central do Exercito,
25 de 'maio de 1903.-0 secretario, Gui-
lherme Midosi Pereira do Nascim"nto, major
h moraria.

-
Fabrica de Polvora da

lEstrella
O conselho economico desta fabrica con-

tracta o fornecimento de generos, forragem,
ferragens e luz para o 20 semestre do cor-
rente anno. R sndo todos Os artigos de pri-
meira qualidade e postos na estação da Raiz
da Serra, da Estrada de Ferro Leopoldioa,
por tonta dos fornecedores, a saber:

Em kilos: arroz de Igua.pe, araruta, assu-
car refinado de l s, 20 o 3s qualidades, ba-
calhao, banha nacional, batatas do Lisboa,
biscoutos de araruta, boiachinhas ameri-
canas, chá Hysson, dito preto, café em grão
e em pó, carne secca, dita verde de vacoa,
dita de porco, aoiabada do Campos, manteiga
Demagny, Brat& o nacional, massas nacio-
naes e ostrangeiras para sopa, dita de to-
mates, marreella,da, nacional, pão, pimenta
do reino em pó, sabão, taucinho americano,
queijo de Minas, alfafa. farelo o milho.

Em litros: azeite doce de lata e de gar-
rafa, vinagre tinto de Lisbea, vinho branco,
dito do Porto de banal, dito tinto, sal com-
atum, feijão preto o farinha.

Em latas: kerozene.
Em cento: cebolas e alhos.
Era garrafas.: vinhos finos do Porto. •
Em unidades : frangos, .gallinhas e ovos.
Em rações: fructas. tampei-0s e varduras.
Por duzets : ferraduras para cavados e

muares.
por milheiro : cravos para ferrar.

proponentes apresentarão . suas pro-
postao em duplic ita, sendo uma soltada e em
carta fechada, até o dia 28 do corrente as
11 horas da manhã, em que seio abertos,
de accordo correias arte. 27 e 28 do regula-
mento approvade polo decreto n. 2.213. do
9 de janeiro de 1896, devendo os mesmos pro-
ponentes (que não precisam ser negociantes
matriculados) se habilitar préviamente,
exhibindo es documentos de que trata o
art. 31 e seus g l o e 20.

,As propostas devem conter a declaração
expressa de sujeitarem se os proponentes,
Que forem preferidos, ás condições dos
ases. 29, 32 e 33 do citado regulamento.

:Raiz da Serra de Petropolis, 20 de maio
de 1903.-M. Gomes Machad9, amanuense
interino.	 (.

Wepartição Gorai dos
'Telexrapbos .

• CONCURRENCIA. PUBLFCA
De ordem do Sr. director geral interino,

faço publico que§ até o dia 30 do ciaronte,
serão receb!das na secretaria desta rapar-
'tição propagas para fornecimento e colloca
tosão na lancha Telegrapho do uma caldeira a
.vapor, nova, e accessori) s, nas condições
abaixo:

A *caldeira será de typo horizontal com
fornalha ititerna e tubulação, de retorno,.
tendo exteriormente as seguintes dimensões,
10%676 (5'6') de diametro )( l e ,981 (6'6'1) de
cómprimento COM capello. caixa de fumaça,
chaminé de 0,38 (15") x 301,35 (11') de com-
primento, com grelhas, sapatas para as.sen-
-tatnento nos dormentes existentes na mesma
lancha, portinhola de entrada o duas para
limpeza. Serit munida de valvula de sega-
rimo triplica, valvulla a vapar, v ilvula a
visper para o eneanamento do porão, uma
paru, o do tiragem artificial e ainda outra
para o injector ; de um par da torneiras de
nivel de agua de seis vidr s indicadora;
sobresale.nte s, de duas torneiras, de prova e
de uma de descarga com chave.

A caldeira deve ser acompanhada do um
joga de utensilios proprios para foguista.

Será de material do primei: a qualidade,
devendo se: de aço as chapas e de boa coo
.st rucção anthenticada.

No acto da entrega da installação provará
tambom o proponente acceito que a mesma
caldeira foi experimentada com pressão hy-
draulica do 300 libras por pollegada qua-
drada para trabalhar com 150 libras de
pressão a vapor.

Os proponentes estabelecerão nas propostas
o prazo dentro do qual se obrigam a entregar
a caldeira montada com todos os amassemos
na lancha, depois de oxporiencia feita em
presença de empregado da repartição que
for para este fim designado, correndo por
conta do proponente amoito todas as despezas
necessarias, inclusivamente a de reposição
da tolda da. mesma lancha.

Para garantir ,a assignatura do contracto,
nenhum proposta ssrá acceita sem prévia
caução da quantia de 500$ na thesouraria
desta repartição, provando 68.38 deposito
com o respectivo recibo, que deve acom-
panhar a proposta.

Eia presença dos interessados, á 1 hora da
tardo d.o dia 30 do corrente, serão as pro-
postas abertas e devidamente rubricadas
para ult, tr ler comparação.

O proponente preferido, que se recusar a
assignar o contracto, perderá o direito á
restituição da quantia caucionada, que,nessa
hyp ithass., reverterá em favor da Fazenda
Nac tonal.

Capital Federal, 24 de maio de 1903. -
Eduardo Delduque, secretario.	 (•

EDITAL

Tribunal Civil o Crimina'
De notificaçao aos diversos accionistas da

Companhia Geral de Seguros para, den-
tro do prazo de um mez, que correrá da
primeira publicação deste edital, satisfaze-
rem á mesma companhia as entradas de
capitaes, a que seio obrigados c 'em que Se

acham em atrazo, sob pena de serem as suas
acffies vendidas' em leilao, na fôrma da lei,
etc.:	 .

O Dr. Pedro de Alcantara Nabuco de
Abreu, juiz da Camara Commereial do Tri-
bunal Civil e Criminal da cidade do Rio de
Janeiro, etc.:

Faço sabor aos que o presente edital
virem que, por parte da Companhia Ge-
ral tio Seguros, lhe foi apresentada a peti-
ção com designação do teor seguinte :
Exm. Sr. presidente da Camara Com-
marcial do Tribunal Civil e Criminal.
Diz a Companhia Geral de Seguros, es-
tabelecida á rua General Camara n. 14,
que tendo convidado os aubacriptores de
acções, de accordo com a deliberação to-
niada em assembléa geral (doc. n. 1), a
realizarem a segunda entrada de c Api-
tai, á razão de 10 s/. correspondente a
e0$ por acção, e 11 -ãO tendo varies aedo-
aista.s, constantes da relação junta (doc.n. 2)
atito a referida entrada, apezar do longo
espaço de nove M0403 decorridos, vem re-
querer a V. Ex. que, na fôrma da lei das
socioaados aaonyinas, sejam notificados edi-
saimento aquelles accionistas de que suas
facções vão ser vendidas em leilão, logo
que assteja.m cumpridas as disposições legam.
Para que assim se proceda requer a , V. Ex..
que haja distribuir esta a um dos Srs.
juizes da caalara para acompanhar o feito.
Pede deferimento. Rio, 11 do maio de 1903.
- filais.° de Araujo, advogado. Estava devida-
mente inutilizada uma estampilha no valor
de 300 res. Despacho: Ao Sr. Dr. Nabuco
de Abreu. Rio, 12 de maio de 1903.- F.
Torres. D3spacilo: D. com, requer. Rio,
12 de maio do 1903.-Nabuca de Abreu. Dis-

tribuição: D. a Domingues. Em 14 de maio
de 1903.- O distribuidor, J. Conceiçao. A
relação a que se refere a petição supra
é do teor seguinte: Relação doa accionistas
possuidores de acções, acção com 10 04. Adeà
laide da Silva, D. ( filha de Joaquim da
Silva) 10, Affonso Mendes Jactam° 50, Alzira
Macedo da Silva Retumba, D. 25; Amelia
Guimarães Lyra da Silva, D. 10; Amelia eto-
mero Lassa 50,Anna Alexandrina da Silva 40,
Antonio de Azevedo Lago Junior 20, Anto-
nio (filho da Albino Vieira de Castro) 5, An-
tonio de Amolam Soares 10, Antonio Martins
do Almeida 10, Armando Quartim Graça(me-
na) 50, Casildo Maria da Silva Leal (Dr.)50,
Catharina ir. Dupuy 20.. Cecilia (filha de João
da Silva Retumba) 25, Clemente Marques
Maria do Amaral 30. Domingos Teixeira da
Silva 50, Domingos de Faria Torres 95, Do-
mingos Lyra da Silva 10; Eduardo Pinto do
Abreu 50, Eliza Gomes, D. 30; Ensina Ale-
xandrina da Silva, D. 10, Eugenia Alexan-
drina da Silva, D. 10; Felippe Frederico
Meyer (Dr.) 10, Francisco Lopes da Costa 60,
Francisco Granadeiro da Silva Guimarães 25,
Gag a() Quareim Graça (menor) 50, Gaspar
Antonio do Oliveira Bastos 100, Galdino de
Frei as Travasses (Dr.) 10, Georges Francisco
Larue 10, Ignacia. Maria Athayde e Silva 60,
João Francisco da Silveira Pinto 20, João
Nunes da Costa Junior 35, João Antonio Nu-
nes 55, Joaquim (filho do Joaquim Folia da
Silva) 10, José Pinto Pouza Alcobaoa 40, José
Francisco da Silveira Pinto 20, José Manoel
de Carvalho 20, Julieta de Carvalho San-
tiago 51, Luiza Alexandrina Ribeiro Madru-
ga 50, Luiz José da Silva Guimarães 100,
Leonor Luiza do Faria, D. 10; Leopoldina
Pereira da Silva, D. 2; Maria Amalia
do Castro Pinto, D. 10; Maria do Carvalho
Santiago, D. 51; Mario Martins Lago 100,
Manoel Teixeira da Costa 100, Manoel Joa-
quim Pereira Santiago 54, Manoel Duarte da
Cunha Guimarães 55, Manoel Vaz Osorio 100,
Manoel Teixoira da Cunha 10, Manoel Vi-
cente Alvas da Silva 5, Manoel Antonio
da Cunha 10, Manoel Leite Dias Carva-
lho 6, Miguel José de Freitas 20, Qui-
rino Rodrigues Dias 40, Randolphe José
Pereira da Silva 10, Raul (filho do Manoel
Francisco da Costa Marques) 30, Severino
Valioso do Carvalho 50, Thomaz da Costa
Raballo 16; 15 0/0 José Rodrigues Tavares
(commendador) 100, 15 0/0; Manoel Joa-
quim Gonçalves Pereira 20. Rio de Janeiro,
6 de maio de 19 )3.- Os directores da Com-
panhia Geral de Seguros, Sabino de Almeida
Magalhaes, João Martins dos Santos, Anto-
nio Costa. Estavam devidamente inutiliza-
das duas estampilhas no valor do 600 reis.
Pelo que se passou o presente edital, peto
teor do qual são notificados os accidnistas
constantes da relação supra, para que, den-
tro do prazo de una mez, que correrá da pri-
meira publicação deste, satisfaçam á dita
Companhia Geral de Seguros as quotas que'
se acham devendo de entradas de capitaes
correspondentes ás suas acções e deserinaina-
das na mesma relação, visto não o terem
feito por occasião das respectivas chamadas,
sob pena de serem suas acções vendidas em
publico leilão, pela cotação do dia desse pa-
gamento á referida companhia, podendo
esses, caso não sejam alias vendidas por falta
de ...compradores, consideral-as perdidas e
apoderar-se das entradas feitas ou exercer
contra os mesmos notificados os direitos de-
rivados de suas responsabilidades. Para con-
star mandou-se passar este ts mais troe de
igual teor que serão publicados por 10 vezes
durante um mez no Diario Official e em outra
folha de maior circulação nesta Capital, sede
da companhia, e affixado na forma da lei, de
cuja affixação o porteiro dos auditorios la-
vrará a competente certidão para ser junta
aos respectivos autos. Dado e passado em 19
de maio de 1903. Eu, Antonio Lopes Domin-
gues, escrivão, o subscrevi.- Pedro de Al-
cantara Meus° do Abreu.
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PARTE COMERCIAL

Carreara Syndlical dom Corre-
*orei+ (Ia- a r ancim. Pubeicom
dal Cnpitial Federal

MIMO 01BICIAL DE aouno E MOEDÃ KIITALLIcA
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Sobrd Londres 	 	  12 15/32 12 27/64
• Pariz 	 	 $765

	
$767

▪ Hamburgo.—	 $944
	

$948
• Italia 	
	

$710
• Portugal 	
	 $382

• Nova York
	

3079

Libra esterlina, em moeda 	
	

19066
Vales de ouro nacional, por 1$000

	
2$181

Apolices geraes de 5* I., de 1:000$
Dit is do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, nom...
Ditas Idem idem de 1897, port..
Ditas idem idem de 1868, de

1:0003000 	
Ditas idem idem de 18a8, de 5(1$
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1898, port 	
Ditas inscripç5es, de 3 o/., nom 	
Banco da Republica do Brasil 	
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	
Comp. Estrada do Ferro Victoria

a Minas.. 	
Dita Viação Ferrea Sapue,ahy...
Dita Sal e Navegação 	
Dita Nacional de Tecidos de Linho
Dita Ferro-Carril de S. Christovão
Debs. da Comp. Manufactora Flu-

minense 	
Ditas da Comp. Ferro-Carril do

Jardim Botanico 	

9523000

968$000
9543000

1:01'4000

1:8003000
9n0$000

1763000
869000
.413000

116000

93050
13500
28000
303900

130000

2003000

2183750

Vindas por ailard
11 ap. geram de 5 0/., 1:000$000	 953000

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 25 de maio de 1903.— José Claudio
da Silva, syndloo.

• Junta doe Corretores de
Mercadorias e Navios

=AÇÕES DO DIA 23 DE MAIO DE 1903
Algodão em rama, lo sorte, sertão de

Pernambuco, 14800 por 10 kilos.
Dito idem idem da Parahyba, 14 idem.
Dito idem idom do Penedo, 11$500 idem;
Café typo n. 8, 4$153 a 4$221 por 10 kilo'.
Dito idem n. 7, 3838i a 3$949 idem.
Dito idem n. 8, 33608 a 3076 idem.
Dito idem n. 9, 3036 a 33404 idem.

• Sal claro lavado do Macau, 4800 por al-
queire de 40 litros.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1903. —
Joito Baptista Delduque, presidente.—Joaquim
tia Cunha Freire Sobrinho, secretario.

SOCIEDADES ANONYMAS

Caixa Beneficente dos Guardas da Afeara-
dega da Capital Federal

ESTATUTOS

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO E FINS DA CAIXA

Art. 1.° A Caixa Beneficente dos Guardas da Alfandega da
Capital Federal, fundada em 1 do janeiro de 1898, será com-
posta de illimitado numero de somos, desde que se achem nas
condições pre.;criptas nestes estatutos.

Art. 2.. O titulo da caixa será immutavel, para qu ) fique
perpetuada a mernoria de sua fundação e de seus fundadores.

Art. 3.° Os fins da c asa são os seguintes:
§ 1. 0 Soccorrer a familia do socio fallecido com o auxilio es-

pecificado no art. 18 para o funeral;
§ 2.° Emprestar aos seus associados pequenas quantias, não

excedendo a 30$000.
CAPITULO II

DA ADMISSÃO DE SOCIOS

Art. 4. 0 Sá poderão fazer parte da caixa o guarda-mér e seus
ajudantes, o encarregado da Ilha Fiscal, o 1 0 e 2° commandantes,
sargentos. guardas e suas leMimas esposas.

Art. 5. 0 Para ser admittido como socio da caixa exige-se:
§ 1. 0 Estar no goso de perfeita, saude e não ter defbito physico

nem molestia chronica ou incuravel;
§ 2. 0 Não sor maior do 45 annos;
§ 3.° Ser proposto por socio no goso de todos os direitos.
Art. 8.° As propostas serão feitas de accordo com os §§- 1 0 a

30 , do artigo 50 , declarando-se nella o nome, a idade e resi-
dencia do proposto, e virá assignada pelo socio proponente.

§ 1. 0 As propostas para socios serão recebidas pelopresl-
dente, que as enviará a, uma commissão de tres membros, afim
de verificarem si os socios propostos estão nas condições exigidas
para serem admittidos;

§ 2. 0 A commissão dará rim parecer por escripto, ficando por
elle responsavol;

§ 3.- O candidato, depole de approvado, receberá uma com-
municação do secretario, cumprindo-lhe contribuir com a
respectiva entrada, no prazo de trinta dias, contados da data da
communicaçã,o, sol) pena de ficar sem effeito sua proposta.

CAPITULO III

, DA CLASSIFICAÇÃO DOS SOCIOS

Art. 7.° Os sucies dividem-se em tres classes: fundadores,
contribuintes o benomeritos.

§ 1. 0 Fundadores são todos aquelles que se inscreveram até a
data da fundação da caixa e realizaram suas entradas ate 31 de
janeiro de 1898.

§ 2. 0 Contribuintes serão todos os associados existentes e os
que forem admittidos desta data em diante, entrando com a
joia de 20$, e a mensalidade especificada no § 1 0 do art. 90,
porém sb terão direito a qualquer auxilio seis meses depois de
terem pago a primeira mensalidade.

§ 3.° Benemeritos serão os que servirem na directoria tres
annos consecutivos ; os que fizeram á Caixa donativos na im-
portancia de 50$, em dinheiro ou em valoras, por parcellas ou
de uma só vez, e os que prestaram serviços aos seus associados.

Art. 8.- O titulo do presidente honor Iri o, guando de todas
as prorogativas concedidas nestes estatutos, foi instituido em
8 de junho do 1901 o concedido ao Sr. Luiz da Gama Berquó, e
a nenhum outro será concedido igual titu:o..

CAPITULO IV

DOS DEVERES DOS SOCIOS

Art. 9. 0 E' dever de todo o socio
§ I.° Pagar mensalmente a quantia de 2$ por sua men-

salidade
§ 2.° Pagar pontualmente o benefic:o de qualquer quantia

que lhe tenha sido emprestada, assim como entrar cana a
mesma para os cofres dl. Caixa no prazo estipulado

§ 3.° Indicar ã directoria a quem deve ser entregue o auxilio
de que trata o art. 18, caso não tenha familia ou esta se acho
fóra da Capital Federal ;

§ 4.° Prestar os seus serviços á Caixa, acceitando e exercendo
com zelo o cargo ou commissão para que for eleito ou no-
meado, sé podendo excusar-se por motivo justificado ou no
caso de reeleição ;

§ 5. 0 Concorrer para o engrandecimento da Caixa por qual-
quer meio que esteja ao seu alcance •

§ 6. 0 Dirigir-se por escripto á directoria, quando pretenda
alguma cousa que interesse á Caixa ;

§ 7. 0 Respeitar as decisões da directoria, uma vez que não
prejudiquem os MUS interesses e os da caixa; assim como res-
peitar e cumprir as disposições dos presentes estatutos.

CAPITULO V
DOS DIREITOS DOS SOCIOS

Art. 10. Tolo socio tom o direito:
§ 1. 0 De pagar suas mensalidades par trimestres adoan-

tados.
§ 2.° Ao titulo de banernerito, quando tenha preenchido as

disposições do § 30 do art. 78.
§ 3. 0 De propor á directoria qualquer medida que julgar

conveniente aos interesses da caixa o de seus associados.
§ 4.° De votara ser votado para os cargos da directoria, ex-

ceptuando-se os seguintes:
1°, os que não se acharem quites com a caixa ;
20 , os que se acharem ausentes da Capital Federal ;
30, os que forem demittidos dos logares que ()ocuparem na

guardamorla.
Art. 11. Os socios demittidos continuarão com direito ao

funeral, uma vez que recolham em tempo as suas mensalidades,
perdendo, porém, o direito a qualquer outro auxilio.

Art. 12. Todo meio poderá, propor para soda da Caixa sua
legitima esposa, desde que prove com documentos logaes e que
estejam de accordo com os §§ 10 e 30 do art. 50,gosanao a mesma
de todas as regalias do sacio proponente, exceptuando-se as se-
guintes:

§ 1. 0 Não poderá votar nem ser votada.
§ 2. 0 Não terá direito a emprestimo algum.
Art. 13. Por fallecimento do meio proponente, continuará

no goso de todo; os seus direitos uma vez que pague em tampe
suas mensalidades.
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p gado em dobro as tueusalidades vencidas até a
data dá readmissao, ou dos beneficias, era dobro, do qualquer
emprestimo contrahido até essa data, verifIcando. que estejam
de accordo eira o § 1 0 do art. 50.

CAPITULO VI

DAS PENAS DOS SOCIOS

Art. 16. Todo sacia está sujeito as seguintes penas
§ 1. 0 Da ssr saspanso de tolas as regalias, aina vez em atra.zo

cora as sais raonsalidado3 ou benefictos de einprestimo, si o
houvor contratado, durante um trimestre.

§ 2.* De ser eliminai° pelo presidente, sem direito a resti-
tuição alguma, si depois de avisado polo seerstario não entrar
com os debites par t caixa. na prazo marcado.

Art. 17. Serão elinatnalos, ejárnais podarão fazer parte da
caixa, os socios que

§ 1. 0 Deprimirem a caixa ou accusarem falsamonta qualquer
sacio, seja ou não membro da directoria, uma vez provadas'
essas falsidades.

§ 2.* Extraviarem qualquer quantia ou objecto pertencente
á Caixa, que lhes tenham ou nã .) sido confiados e que, para os
rehaver, a Caia necessite requerer a juizo, ficando a esta o
direito do recorrer a este meio, sempre que se doera taes casos
o que a isto seja forçada.

§ 3.0 Forem admittidos fiara das condições exigidas nos §a 1* e
20 do art. 50 , desde que isto se verifique, nos primeiros seis
mez ,s de rua admissão.

CAPITULO VII

DOS AUXIL109 E EMPRESTIMOS

Art. 18. A' noticia justificada do fallecimento de um socio, a
directoria providenciara para que seja entregue á familia do
mesmo, ou a quem de direito, a quantia de 500$ para o seu
funeral.

Paragrapho unica.-A directoria nomeará uma commissão de
dous SJCiOS, para acompanhar o enterro, correndo a despoze
por conta da Caixa.

Art. 19. Serão descontados do auxilio para o funeral de qual-
quer sacio, não só as Mensalidades em atrazo, como todos os
debitas que o mesmo tiver com a Caixa.

Art. 20. A. directoria poderá fazer o funeral de qualquer
sacio, que esteja nas condições previstas no § 30 do art. 9*, re-
serva Ido saldo para ser entregue a quem de direito, uma voz
reclamado por meio da documentos leg,aes.

Paragrapho unia°. -Os auxilias ou saldos não reclamados no
espaço de seis mezss, reverterão cm beneficio da Caixa.

Art. 21. O auxilio de que trata o art. 18 será elevado a 600$,
quando o capital da Caixa atttngir a l5:000$; a 700$, quando
attingir a 20:000$. e assim proporcionalmonte.

Paragrapha unico.-Qualquor que seja o capital da Caixa, o
auxilio para o funeral, não excederá a 1 :000$000.

Art. 22. A Caixa emprestará aos seus associados, pequenas
quantias, não excedentes de 30$009.

§ 1. 0 A quantia emprestada não poderá exceder da porcen-
taaom de 20 04 13;bre as mensalidades pagas pelo sacio que a
solicitar.

§ 2.* A Caixa cobrará sobre a quantia emprestada, o bonoficio
ae 3 °/,, ao mez.

§ 3•° o sacio em atrazo do suas mansali.lad Is, poderá con-
tratei : o emarestirno, sendo-lho descontado o debito em atrazo.

§ 4. 0 O sucio em atrazo dos benefleios correspondentes a ires
mozes, s irá ()drainado, salvo p tgan .o os beriericios em dobro,
dentro do prazo improrogsvol dos trinta .ias seguintes.

Art. 23. Para a realização desses emprestimos se observarão
as seguintes condições

§ 1. 0 Pagar a i uportancia contrahida e o respectivo bene-
ficio no prazo do tres mezes.

§ 2. 0 Renovar o emprostimo depois de expirado o prazo pre-
visto no paragrapho antecedente, pagando, poré:n, o beneficio
vencido correspondente.

§ 3.0 Resgatar e emprestimo antes do prazo estipulado,
satisfazendo a quantia devida e o beneficio correspondente ;

§ 4.0 Amortizar a divida contra,bida por parcellas dentro
do prazo legai

§ 5. 0 O beneficio será pago até a data do resgato, ou da
renovação do emprestimo e calculado por mezes completos.

CAPITULO VIII

DO CAPITAL DA CAIXA, SUA RECE/TA E DESPEZA

Art. 24. G capital da caixa que será illimitado, divide-se
em permanente e disponivel.

Art. 25. O capital permanente. será composto das apoliona
(In	 es;ix3. p:m;iiir e r1c i •i108 Os saltos verdieadas em s cada

exe ndente ,z 	eine , ' vonlos itt réis depositados na Caixa
iScouomics. e em 105.0 do dm acuro;ro.

Art. 26. O capital disponivel será composto de cinca contos de
réis, depositados na Caixa Economica e em mão do thosoureiro,
e de tudo quanto se puder arrecadar durante o anno, devendo
o saldo, depois de feitas todas as dospezas, passar ao caPital
permanente.

Paragrapho unico.-A directoria, sempre que verificar que
se acha preenchida a quantia estipulada na primeira parte
deste artigo. fará immediatanIente converter o excedente em
apolices. tendo em vista as despezas provaveis do anuo.

Art. 27. A receita da Caixa será formada do producto •das
mensalidades, beneficias de dinheiros depositados o emprestados,
de apolicas, donativos e outra qualquer varba especial, das
quaes serão tiradas todas as dospezas, e 03 saldos convertidos.
em apolices, conformo determinam os arts. 25 e 26,

CAPITULO IX

DAS ATTRIBUIÇÕES E DEVERES DA DIRECTORIA

Art. 28. A directoria é a competente para dar cumprimento
ás propostas apresentadas pelos associados, desde que não pre-
juliquem os interesses da Caixa e estejam de accordo com os
estatutos, e compõe-se do presidente, vice-presidente, 1 0 (320
secretarias e thesoureiro.

Art. 29. Ao presidente compete:
§ 1. 0 Presidir aos trabalhos da directoria.
§ 2. 0 Reunir a mesma sempre que houver qualquer assumpto

a resolver.
§ 3.* Ordenar o pagamento do auxilio a que tiver direito a

familia do sacio fallecido.
§ 4. 4 Designar os socios para acompanharem o enterro.
§ 5. 0 Adrnittir e excluir associas nos casos estatuidos.
§ 6. 0 Autorizar, Independente do deliberação dos Bacios, todas

as despezas que forem urgentes, quando não excedam de
150$000.

§ 70 Rubricar todas as ordens para pagamentos e empres-
timos, os recibos das mensalidades, assina como todos os livros
da Caixa, depois de numerados elabartos os termos de declaração
ao fim a que são destinados pelo secretario, que tombem 09
assign arit.

§ 8. 0 Examinar os trabalhos, tanto do secretario comó do
thesoureiro, o dar as necessarl Is providencias quando encontrar
alguma irregularidade, dando immoliatamente conhecimento•
aos associados.

§ 9.. Providenciar sabre as quantias existentes em poder do
thesoureiro, excedentes da necessaria para ()acorrer aos com-
promissos da Caixa, dando-lhes o destino que determina o para-
grapho unico do art. 26.

§ 10. Tomar contas ao thmoureiro, no fim de cada tri-
mestre, ou em qualquer °ocasião que lhe parecer conve-
niente.

§ 11. Accusar o thesaureiro e 03 membros da directoria,
ou qualquer associado, perante a justiça, quando lesaram a
Caixa era seus Imas, applicando•laes immediatameate a pena
imposta no art. 17.

§ 12. Tomar, de acoordo com a directoria, tolas as medidas
que entender uteis aos intereases da Caixa, não sendo con-
trarias aos estatutos, e sujeitando-as á approvação da maioria
dos socios.

§ 13. Ouvir as reclamações dos sacias e decidil-as como en-
tender de justlça e direit3.

§ 14. Cumprir e fazer cumprir fielmente as disposições con-
tidas nestes estatutos.

Art. 30. Compete ao vice-prasidente, substituir em todos' és
seus impedimentos o presi lente, assumindo nestes casos 'as
attribuições e rhsponsabilida.des deste, omquanto estiver em
exercicio.

Paragrapho traia°. St, porém, a faltes, do presidente for por
demissão, ou ausancia por mais de 30 dias, doença _prolon-
gada, ou fallecimento, será a vaga prenchida por eleição. 	 .

Art. 31. Ao secretario compete
§ 1. 0 Substituir o presidente no impedamento do vice-presi-

dente, assumindo todas as suas attribuições e responsabilida-
des, nomear quem, substitua o 2 0 secretario, que passará a
primeiro, desde que não se verifique a hypothese do para-
grapho unico do art. 30.
• § 2. 0 Ter sempre em dia a esotipturação da caixa que
estiver a seu cargo.

§ 3. 0 Fazer ao presidente os pedidos de tudo quanto julgar
necessario á escripturação da caixa.

§ 4. 0 Abrir e encaraar todos os livros da caixa, depois ate
numerados, por meio de um termo por alie lavrado e as-
siguado.



Teres-feira 28	 MARIO oFFICIAL	 Maio = 190 8 feeMa

§ 5. 0 Registrar em livros, para esse fina destinados, os ser-
viços prestados e os donativos feitos á caixa por qualquer
pessoa, seja ou não socio.

§ 6. 0 Encher os recibos e talões para as eontribuições.
§ 7. 0 Sempre que receber do thesoureiro communicação de

estar algum socio em atrazo de suas mensalidades ou beneficies
de emprestirno que tenha contra.hido, saciará ao mesmo dando-
lhe o prazo de 10 dias para quit a•-se com a caixa,findos os quaes
communicará immediatameete ao presidente.

§ 8. 0 Cumprir as ordens do presidente, desde que estejam
de aecordo com os estatutos.	 •

§ 9• 0 Desempenhar os demais trabalhos referentes a seu
cargo.

Art. 32. ko 2° secretario compete:
§ 1, substituir o 1° seoretario em todos os seus impedimentos,

competindo-lhe todas as suas attribuições e responsabili-
dades;

. § 20, coadjuvar o 1° secretario em todos os trabalhos a sou
cargo;

Art. 33. Ao thesoureiro compete:
§ 10, comparecer a todas as reuniões da directoria, dando

verbalmente ou por escripto todos as explicações que lho forem
exigidas relativamente ao capital da caixa, polo qual é respon-
savel;

§ 20, a responsabilidade de todo o dinheiro que receber e
despender pertencente á caixa, que esteja sob sua guarda;

§ 3°, receber e despender o dinheiro da caixa em empres-
timos, auxilies; de accordo com as disposições destes esta-
tutos;

§ 40, apresentar á directoria, no fim de cada trimestre ou
quando a mesma o exigir, um balancete de receita e despeza,
e no fim do anno uni balanço geral;

§ 5°, proceder á cobrança de todas as mensalidades, fazer a
compra e venda das apolices, receber 03 juras deltas e o bene-
ficio do dinheiro emprestado aos associados, retirar e depositar
dinheiro na Caixa Economica, mediante procuração da dire-
ctoria;

§ 60, recolher á Caixa Economica todas as quantias exce-
dentes da necessaria para as despesas;

§ 70, participar ao 1° soer tario, semprseque qualquer asso-
ciado atrazar-se em um trimestre de suas mensalidades ou nos
beneficies do emprostima, caso o tenha feito, para que o mes-
mo providencie do accordo com o § 7^ do art. 31;

§ 80 , ter, para boa clareza e organização da escripturação a
seu cargo, os livros que julgar nocessarios. os Tates, depois do
abertos os re,pectivos termos pelo l° secretario, numerados,
rubricados e encerrados, serão assignados polo presidente;

§ 90, entregar a quem competir as quantias necessarias para
enterros e mais desp nas. depois do competente despacho do
presidente e o -visto- di 1° secretario;

§ 10, assignar todos os papeis em manuscripto.
Art. 34. O thesoureiro não poderá pagar quantia superior a

150$, sem autorização do presidente. salvo nos casos do art. 18,
assina como não poderá conservar em Seu poder quantia supe-
rior a 2:000$000.

Art. 35. O thesoureiro não poderá oppor-se ás ordens do
presidente, desde que estejam de acordo com os et Autos, o,
em caso contrario, levará o facto ao conhecimento dos associa-
dos, que resolverão como for do justiça.

Art. 38. O thesoureiro perceberá, como remunesação pelos
serviços a seu cargo, um terço dos beneftcios entrados, das quan-
tias emprestadas aos associados.

CAPITULO X

DA COMNINSÃO DE SyNDICANCIA.

Art. 37. A' commissão do syndica.ncia, que será composta de
tres socios nomeados polo presidente, compete:

§ 1. 0 Veritic ar si os candidatos propostos preenchem os requi-
sitos exigidos nos §§ 1 0 e 20 do art. 50 , dando parecer por.
oscripto e declarando, sempre que for possível, os motivos
em que se fundaram para aconselhar a não approvação da pro-
posta.

§ 2.° Arbitrar as idades dos candidatos, quando não se con-
formarem com a que lho for declarada pelo mesmo, não estando
justificadas legalmente, devendo, nestes casos, ficar ao arbitrio
da cornmissão a determinação da idade que julgar que o candi-
dato tenha.

Art. 38. A commissão de syndicancia não poderá apresentar
parecer algum, quer favoravel, quer desfe,voravel, sem que
tenha previamente procedido á syndicacia da proposta, ficando
pelo mesmo parecer responsavol e sujeita a todas as penas esta-
belecidas nesses estatutss.

Paragrapho unico. A nenhum membro syndicaote é permita
tido syndicae nem tão pouco dar parecer em proposta alguma,
quando o candidato for sou proposto ou parente.

CAPITULO XI

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 39. A eleição para a directoria procedor-se-ha nos pri-
meiros oito dias uteis do moi de fevereiro de cada anno.

Art. 40. O presidente nomeará uma commissi,o de cinco
membros para proceder á eleição da nova directoria e a esta
compete:

§ 1. 0 Receber as cedul is nos sete primeiros dias e proceder á
apuração no oitavo dia.

§ 2.° As cedulas deverão conter cinco nomes o serão datadas
e assignadas pelo eleitor.

§ 3. 0 Concluida a apuração e conhecido o resultado da eleição,
a commissão entejara aos novos eleitos, marcando-lhes no
mesmo officio que lhes servira do diploma, o prazo do tros dias
para tomarem posso de seus cargos.

§ 4.° Os membros eleitos que não tomarem passe de seus
cargos no prazo marcado no paragrapho antecedente, serão
considerados como desistindo dellos.

Art. 41. Si, por qualquer circumstancia a directoria tiver do
demittir-se, o presidente providenciará do conformidade rem
art. 90, para procedes-se a nava eloiçio, ficando a mesma
obrigada a conservar•se á testa da caixa, pela qual é revoa-
savel até á posse dos novos eleitos.

Paragrapho unico. As circumstancias deste artigo se verifi-
cará sempre que a maioria da directoria tiver de demittir-se.

Art. 42. A directoria poderá ser reeleita sempre que os
associados assim o entenderem.

CAPITULO XII

DA COMMISSÃO DE CONTAS

Art. 43. A coinmissão de contas que deverá ser eleita pelos
associados na segunda quinzena de janelso do cada anilo, será
composta do cinco membros e compete-lhes

§ 1.° Examinar com todo o escrupulo os balancetes apresen-
tado polo thesoureiro, dando sobro cites parecer por escripto,
e chamar toda a attonção dos sacies quando haja inobservancia
das disposições destes estatutos.

§ 2.° Examinar igualmente toda a escrip:uraçã,o, assim como
dar parecer poe escripto á directoria, sobra quslquer deliberação
relativas a finanças.

§ 3. 0 Propor, dentro das disposições destes estatutos, as
medidas e providencias que lhe pareseroin convenientes, não só
para economia e fiscalização do dinheiro da caixa, como para
augrnento de seu eapit1.

Art. 44. O presidente não poderá oppor-se a que seja dis-
cutilo qualquer requerimento, iudicaçã ) ou primata, uma- vez
que venha assignada pela ina:oria da conimistão e não seja
contra as disposições destes estatutos.

Art. 45. A commissão de contas terminará o seu manda to
no dia 15 de janeiro de cada anno, podendo ser reeleita.

Art. 48. Para a eleição da comtnissão oe contas procelerá o
presidente de conformidade com o art. 40 e seus paragraphos.

CAPITULO XIII

DAS DiSpoSiçõES GSRAES

Art. 47. A caixa não poderá contrahir divida alguma, nem
fazer juncção com qualquer outra, embora do mesmo gênero.

Art. 48. A caixa não poderá ser dissolvila sem que a isso
alindam dons terços da totalidade dos sacies quites. reunidos
em assembléa geral especialmente convocada para esse fim.

Art. 49. O dinheiro e mais bens qao a caixa possuir nessa
occasião, depois de reluzidos a moeda corrente, seva distribuído
proporcionalin s nte a todos os ass ciad o.

Art. 59. A directoria poderá carne ler o titulo do benemorito
a qualquer pessoa embora não seja sacio da caixa, sem direito,
porém, a auxilio algum.

Art. 51. O thesoureiro deverá oxtrahim no nrirn >iro trimestre
do anno, uru re:ibo do 1$ a titulo de beneficio, para todos os
socios que quizerom concorrer para o engrandecimento da
Caixa.'

Paragra•pho unico. A falta de pagamento deste recibo não
importa a perda de direitos.

Art. 52. A caixa poderá reformar os seus estatutos á pro-
porção qae a prasica mostrar es defeitos ou I saunas que houver.
exceptuando-se o nome o os fins esp3ciflca,dos no art. e seus
pa.ragraphos.

Art. 53. Estes estatutos depois do approvasics, constituirão a
lei da caixa, ficando rsvogado os estatutos approvadoS era 1 de
janeiro de 1898.

Approvados e . .. 28 do roo , rairo do 1902.- Nepidaly farpes
Florian, presidente. -Guilhcc~ Pa,.eira dm fim,  secretario.-
Luiz Josd da França Su&,.cmiti,
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Asisools~ 13enefleente dos Empregado
do Lloyd llirazileiro

Estatutos approvados em assembléa geral realizada a 27 de
dezembro de 190 4

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO E FINS DA ASSOCIAÇÃO

Art. 1. 0 A sociedade denominar-ss-ha Assoa:40'o Beneficente
dos Empregados do Lloyd Braz leiro. Terá sede no Rio de Ja-
neiro e seu fim será proporcionar aos seus associados e, quando
estes fenecidos, ás suas familias os auxilies de que tratam o
§ 10 e os. 1 o 2 do art. 20.

Art. 2. 0 A associação garantirá aos seus sacies os seguintes
beneficios correspondentes ás classes em que se houverem
inscripto:

§ 1. 0 Auxilio pecunlario quando estiverem impedidos de
trabalhar por invalidez temporaria ou definitiva, motivada
por molestia, desastre ou extrema velhic o.

§ 2. 0 Em caso de fallecimento, á sua fa,milia:
1. 0 Auxilio para despezas de funera.es.
2. 0 Percepção de uma pensão paga mensalmente.
Art. 3. 0 Será illimitado o numero de sosios e podem inscre-

ver-se como Leoa os directores, gerent3s, sub-gerentes, agentes
e, em geral, todas ai pessoas de ambos 03 SOE03 que pertençam
ao quadro do pessoal da Companhia Lloyd Brazileiro, quer de
terra, quer de mar.

Art. 4. 0 Serão duas as categorias dos associados: effectivos
e titulares.

Effectivos 83fa0 os que satisfizerem as exigencias do art. 17;
Titulares os que, não estando nas condições estabelecidos no

art. 30, concorram com donativos e serviços, ou promovam o
desenvolvimento da associação, amparando-a com beneficias.

Art. 5. • Não se estendem aos SOCiO3 simplesmente titulares
os beneficies e deveres impostos nos presentes estatutos aos
socios effectivos. A' administração, purém, compete tomar
qualquer deliberação que possa testemunhar a gratidão da asso-
ciação sempre que fallecer um associado titular.

CAPITULO II

DAS INSCRIPÇUES

Art. 6.° Comquanto todos os empregalos da Companhia
Lloyd Brazileiro possam ser socios, a directoria reserva-se o
direito de recusar inscripção ao candidato maior do 45 annos
ou áquelle cujo estado de saude seja precario.

Art. 7. 0 Para provar o juizo errado em que a administração
possa 30 achar, quanto á solide do candidato. se sujeitará este a
exame medico por facultativo, convidado pela directoria, cujo
parecer resolverá definitivamente a a,cseitação ou não do candi-
dato.

Art. 8. 0 O empregado que quizer entrar para a associação
assignará uma requisição em que declare :

1.0 A classe em que se quer inscrever
2.0 O modo polo qual deseja satisfazer o pagamento da joia
3,0 Naturalidade, idade, estado, residencia e filiação o em-

prego que exerce na companhia.

CAPITULO III

DOS DEVERES E DIREITOS DOS SOCIOS

Art. 9.° São deveres.dos socios effectivos
1 0 , cumprir as disposições dos presentes estatutos ;
20, acceilar os cargos para os quaes for eleito, 86 Podendo

recusar-se nos casos de reeleição ou de força maior
3 0, comparecer ds reuniões de assombléa gera/
40, submetter-se ao desconto, na occasiã.o do pagamento de

seus vencimentos pelo Lloyd Brazileiro, das quantias a que for
obrigado perante a sociedade. 	 -

Art. 10. São direitos dos Bacios
§ 1. 0 Votar e ser votado nas assembleas gemes, desde que

tenha tres 1118Z03 de effectivide,de e se ache quite cota a asso-
ciação, salvo si o associado estiver inscripto na classe A, que
não terá direito do voto em caso algum.

§ 2. 0 Quando invalido. recebor a pensão a que tiver direito
sua Stmilia depois de fenecido.

§ 3. 0 Retisar da caixa da sociedade a impartancia vencida
como funecionario do Lloyd Brasileiro até o dia em que sulici-

tar o emprestimo, sue, em hypothese nenhuma, deixará de sor
•liquidado no primeiro pagamento feito pela mesma compa-
nhia. •

§ 4.. Em caso de fallecimento
1. 0 Trasmittir á sua familia o direito á pensão que lhe

couber em virtude das disposições destes estatutos e bem assim
a quota para as despezas funerarias.

§ 5.° Ser auxiliado pecuniariamente. na fôrma destes esta-
•tutos, quando estiver impedido de trabalhar por invalidez tem-
peraria ou definitiva, causada por molestia, desastre ou 01--

•trema velhice, e deixar a pensão a quem de direito no caso de
fallecimento.
• srt. 11. Os beneficies e direitos estatuidos na presente lei
só serão conferidos aos associados não incursos no art. 12 è
seus paragraphos.

CAPITULO IV

PENAS A QUE PICAM SUJEITOS OS SOCIOS EFFEZTIVOS

• Art. 12. Perdem o direito do socio e, portanto, as vantagens
offerecidas nos presentes estatutos e sem direito a restituição ou
qualquer indemnização das quantias com que houverem entrado
para os cofres sociaes

§ 1.0 Os que se atrazarem no pagamento de suas mensali-
dades por mais de quatro mens.

§ 2.0 Os que extraviarem dinheiro ou quaesquer objecteis
pertencentes á associação.
• § 3.0 Os que causarem ,a ruma da associação ou promoverem
o seu descredito.

s 4.0 Os que por crime infamante forem condemnados por
sentença passada em julgado.
• § 5. o Os que illudirem a administração com falsas informações
que possam trazer onus e prejuízos para a associação.

§ 6.. Os que tenham sido demittidos do serviço do Lloyd por
causas infamantes ou praticado posteriormente actos que preju-
diquem a sua reputação.

Art. 13. No fim do prazo marcado no § 1 0, do artigo prece-
dente, o secretario communicará por escripto ao sedo em
atrazo as disposições do lei em que incorro o lhe concederá oito
dias para quitar-se, findos os quaes será eliminado si não
liquidar o seu debito.

Art. 14. O associado eliminado por falta de pagamento só
poderá sor readmittido pagando nova joie, e os seus direitos
serão contados da data da sua readmissão.

CAPITULO V

nos SOCIOS TITULARES

Art. 15.- Aos socios effectivos poderão ser conferidos os ti-
tules:

§ 1. 0 Do Benemerito-aos que se distinguirem por serviços
prestados.

§ 2. 0 De Bemfeitor-aos que concorrerem com donativos do
valor, não inferior a 1:0003000.

§ 3.* De Bonorario-no cargo da directoria em que se haja
salientado pelos seus serviços e tempo de exercicio.

Art. 16. A's pessoas estranhas ao serviço do Lloyd a assem-
blée poderá conferir os titules:

§ 1. De Elonorario•ds que pela protecção e serviços pre-
stados forem julgados credores do reconhecimento da asso-
ciação.

§ 2.° De Benzfeitor- ás que concorrerem com donativos e
offertas de valor não inferior a 1:0003000.

CAPITULO VI
DAS CONTRIBUIÇZES

Art. 17. As contribuições devidas pelos SOCIOS serão tia 93-
guintes:

I. Cinco mil róis de emolumentos pelo diploma, pagos can-
junctamente com a primeira prestação.

II. Joia.
III. Mensalidade.
Art. 18. As joias o mensalidades serão cobradas pela se-

guinte tabella

A

IR
E

H
C	 	

Classe

	 	 •

Mensalidade
1$000

' 
.+000
000

4000
53000

Jota
123000
24$00a
36$000
44000
60$000

Paragrapho units°. Das associados que Se inssreverern, de 1
de janeiro do 1903 até o encerramento da I" série do que trata
o st 1 0 do art. 64, serão cobradas as joios e mensalidades pela
seguinte tabena, a qual irá augmentando de accordo com o
preceituado no § 2 0 do artigo enodo.
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Classe • Mensalidade -Joia
1$200 „ 14$401 .

13 	 •	 2$100	 28$800
• C.J 	 • 	 • 3$600 • :43 (J0
	  .. • 	  • . 000	 57$600 •

1E 	 • •	 1.n 	 %COO	 7.2000
Art.19. A joia será paga de uma só vez, no acto da inscripçã,o,

ou em prestações mensaes, nó exeedentes do doso. pal. dos-
cento 'nos respectivos -vencimentos da - Companhia Lloyd Braa
zileiro.	 -

— M.E- 20: As'anenSalidades ' serã'o ele-luzidas tambein' na oc-
dasião do pagamento pela Companhia Lloyd Brazileiro,s ou,- si
prouver' aoaSoei ido, em prestaçõestrimensaes, •somestraes

ou annuaes, adea,ntadas. 	 •
CAPITULO 'VIL

DOS AUNAMOS PARA FIJNERAES E PENS5ES

Art. 21.-0s; ,auxilios para funeraos e pensões, . a , que, . do
accordo éoin'o art. 2° esects paragraphos, toem direit3 • os asso-
ciados, constam da seguinte tabella:

	

Classes	 Funeraes•,',	 • 	 . 	 -	 258000
, 13 • 	 508000
	  758000

	  1008000• E 	 	  125$000
Para.grapho unico. Do dia 1 de jo.neiro de

para funoraes e pensões a que, de accordo com
gra.pho unico do art. 18 e seus paragraphos,
associados, constam da seguinte tabella:

Classes	 Funertes
30.8000 .
60800)

C 	 	  908000 -
1E) 	  • 12080n0

	  1508000
Art. 22. O auxilio integral, em vida; será tempoeario ' o •

prestado por espaço de tempo nunca maior do nove mezese
Completado esse tempo -o• associado • só poderá ser auxiliad:
como finvalido.	 .

Paragrapho unico. Só terá direito ao auxilio. em vida, o as-.
Rociado que por doente achar-se impossibilitado de trabalhar
por tem po nunca inferior a quinze dias. não percebendo venci-
mentes do emprego que exerce.	 •

Art. 23. As familias clã associados que tiverem sido auxilia-
dos em vida só receberão' as pensões de que trata o art. 21 de-
pois que houverem restituido á associação as quantias' que os
mesmos associados tiverem percebido, caso estes não o tenham
feito em vila.	 •
• Art. 24. Os auxílios para funeral' e- quotaberiencente de que
tratam os arts. 2° e 65 serão entregues a quem do direito, e,
não sendo reclamados,. prescrevem- no fim d3 seis atues, conte-
dos da data , do fenecimento do associado.

Art. 25. A pensão entra em vigor no dia do' falleéimento do
associado e prescreve, quando não fer reclamada, dentro de um
anno contado da data do fallecimento.• Ta,mbem prescrevem as
pensões que, estando cru vigor, deixarem de ser reclamadas
durante um annoecontadõ do dia, em que se realizar, o ultimo
pagamento.

•Art. 26.- Serão consideradas pessoas do " familia do associado
ofTectivo,.Para o fim do gosarem das pensões que estes estatutos
garantem:e

. lo, a vinva,, , •emquanto; se conservar nesse estado ; 	 • •
2°, os filhos, legitimas ou legitimados, emqua,ntó 'solteiros ;
3°, os : filhos,legitimos ou legitimados, até á idade dé 15 annos,

ou antes, si exercerem emprego remunerado.' Si, porém, sof-
frerona de alienação mental ou tiverem defeitos physicos que
os , impossibilitem .do- ganhar a vida pelo trabalho proprio,
continuarão, -mesmo depois de 15 annos, a gozar dos auxilies
garantidos por estes estatutos ; 	 • ,

40. a- mãe, solteira ou Viuve', e:uri:Janto permanecer nessas
condições ;

5°, as irmãs, emquanto solteiras,. orphãs de pao e que te-
nham vivido sob o amparo do associado ;

6°, o pae, quando valetudina,rio. • •
Art. 27. O auxilio que couber á familia, do associado falia-

chio será pago na thesouraria da associação, aos proprios ou
a seus procuradores da seguinte fórma : 	 •

1, metade—á viuve, e a outra metade repartidamento aos
filhos, no -caso de deixar uma e outros ;

2, todo—á viuve, no caso do não deixar filhos ;
3, todo—ao filho ou filha; ou repartidamente aos filhos, no

caso de não haver viuva ;
4, todo—á mãe. no caso d3 não. deixar viuve nem filhos ;
5, todo-•aci irmã solteira,. ou r-epartidamente ás irmãs sol-

teira,s, si não deixar viuve. Whos eu mão ;
.. 6, lodo—ao pie, si não de'xar viuva, filhos, mãe ou irmãs

solteiras.

- Art.. 28. As ponsõe só se gomarão efTectiyas si o falleci-
monto do associado se der depois de decorrido um anno de sua

, inscripção na associação : fóea, deste casoaa familia receberá só-
mente o auxilio para funeral e a quota beneficente de que
tratam Os, arts;21 e 65.	 •.

Art: 29: Os auxilies' 'fa-milias 'serão abonados por- rnezes
vencidos, cessando ó respectivo pagamento' logo que o auXi-
liado falleça ou deixe do estar nas excepções do art. 26 e seus
numeros:
• Art..30. Os requerimentos; s5licita,ndo auxilies ás ,fainilia,s

dos associados fallecid3s, deverão ser instruidos com: 	 .3	 •

1°, certidão do casamento 6 do obito do; associado, sendo da
respectiva, viuva ; 	 • .•	 ` •	 ••	 • • .

2°, certidões do filiação e de idade, sendo dos filhos ; • 	 • .•
• 3°, certid'ões que justifiquem, a :maternidade,-, paternidade,
fraternidade e mais condições exigidas,sendo da mãe, do panou,
das irmãs do associado fallecido. 	 •

Art. 31. Não haverá reversão de pensões.
, • CAPITULO VIIIe

DA . ADMINISTRAÇA0 E CONSELHO FISCAL'

Art. 32. A administração- da : associação será Composta, de
• cinco membros: 'presidente, vice . presidente, 1° e 2° secretaries

e thesoureiro, eleitos de deus em deus armee pela assembléa
geral e por maioria-absoluta de votos.	 •

Art. 33. A' directoria compete orgsniza,r -os regulamentos
internos e praticar todos os demais actos do liVre..'adminis-
tração, que não sejam contraries a estes estatutos. 	 .

•Art. -34. Ao presidente compete especialmente: 	 ,
• 1°, presidir ás sessões. da directoria e assembléas geraes,
sempre que o ,assumpto da convocaçãe destas não .afTeetes'a
administrdção

2° representar a associação em juizo .e fóra,' dello e executar
asas deliberações da assembléa geral e da directoria;
• 3• , organizar o relatorie o contas que tiverem de ser apresen-
tados anuualmente á assem•Véo, geral;
" 4°, rubricar tolos os livros e talões da associação ; 	 ,	 . •

5, 	 o pagamento da 'quota •funeraria á familiasou
herdeiros do associado que fallecer, dando contas á-directoria,
na 'primeira reunião.	 •

6°, observar • e fazer observartodas as disposiçõee'dos'-esta-
tutbS.
• Art. 35. Ao vice-president6 compete substituir o•- presidente
em Seus impedimentos. temporarios. • , 	 •

Art. 36. Ao 1 0 secretario compete:
1 0 , minutar as actas .das sessões da directoria o asSembléas

geraes presididas pelo presidente da directoria;
2°, vizar todos os documentos do despeza; •

- 30, expedir com sua assignatura a correspondencia da -asso-
ciação ; • .	 .

4 0 , ter a seu cargo a 'escripturação rotativa á secretaria';
5°. lavrar o assignar os termos, de abertura e encerramento

•de todos os livros de escripturição, t mio da secretaria;nomo
da thesouraria;;	 •	 .	 .

60 . substituir o vice-presidente em seus impedimentos tonipe-
rarioe.

''Ai-t. 37. • Ao 2° secretario compete :
1 0, lavrar as actas das sessões da directoria 'e assembléas go-

raes presididas polo presidente da directoria ;:
• 20. ter a seu cargo o livro de matricula dos associados e bem
assim o archivo social ; : • 	 •	 „.. .	 •	 .
• 30 , enviar mensalmente ao thesoureiro uma. relação dós aáso- •
ciados. com indicação da classe de cada um, 'para por"ellal serem
extrahidos os recibos das joias, diplomas .e.mensalidadese'

4°, substituir o 1° secretario em seus impedimentos teinp&:-
rastos.	 • .1Art. 38. Ao thesoureiro compete :

l° ter sob sua ;guarda e immediata . responsabilidade os
dinheiros e elTeitoS da associação ;	 •	 •

2.; extrahir os recibos das mensalidades, joias e diplomasmas dos .
associados o promover a respectiVa cobrança ;

3^, enviar mensalmente ao prasidento,uma, relação dos asso-.
ciados que estiverem em debito ;	 '

4^, fazer todos os pagamentos ordenados pela directoria,
vista de documentos rubricados pelo presidente.e 1 secretário;

apresentar á dire,ctoeia,na primeira reunião de.cada, inez,
um balancete do movimento da caixa no mez anterior. Este
balancete será archiva,do na secretaria ;
. 60 , organizar, no fim de cada armo social, o balanço geral
para ser apresentado 'á assembléa geral ; 	 .

7°, ter em bba ordem toda'a escripturação e archivo da the-
souraria.

Art. 39. O thesoureiro não poderá ter em seu poder quantia
superior á necessaria para occorrer ao serviço de emprestimos
mensaes aos associados, calculada essa sulina Pelos ernpres-
timos feitos no mez anterior. A importaalcia excedente será
depositada em conta corrente, em um estabelecimento de
credito daescolha da directoria, ou convertida em titules"da
divida publica ou municipal. 	 •

, Pensões
10$0.0 -
20$0O'
30;8000
408000

' 508000
1903 os, auxílio s
o art. 20 o para-
toem direito os

Pensões
1W00
20$000

• 3%000
40$000
54000
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Os cheques para a retirada total ou parcial das quantias
depositadas serão assignados pelo presidente, 1 0 secretario e
thesoureiro.

Art. 40. A directoria reunir-se•ha ordinariamente duas vezes
por moz, o extraordinariamento sempre que o prasi lento
julgar conveniente aos interesses sociaes.

Art. 41. As deliberações da directoria Serão tomadas par
maioria do votes. O presidente terá o voto de qualidade.

Art. 42. Si algum director lancear. resignar. o Cargo ou
estiver do qualquer forma impedido par mais 1) tres ruezes
de prestar sarvi,os á associação, proced2r-s3-lia da seguinte
fôrma:

1 0; si algum dos cases provistos oecorror dentro do primeiro
aemestro .do armo social, a directoria convocasá imrue-
diatarnente uma asselisbléa .geral para eleição do cargo
vago;

20, depois deste prazo os directoras succedom-se na or-
dem indicada neste capitulo, sendo convidado um associada
para exercer o carga de 20 secretario até a reunião da. assemblaa
geral ordinaria;

3', para o cargo de thesoureira convocar-se-ha a assem-
bléa geral para a eleição, qualauer que seja o tempo quo
faltar para a reunião da assemblaa geral (feijoada:
• Paragrapho unico. .0 mandato do dito:ator assim aleito, ter-
minará cdnjunctamente com o da diractorla.

Art. 43. O conselho fiscal compõe-se do cinco 'marnbros,
tendo cinco sUpplentes eleitos annualmente em assembléa geral
ordinaria..

Art. 44. São attribuições. do conselho fiscal :
• 1 0, examinar em qualquer tempo à situaçao. financeira da
associação; tendo presentes todos os -documentos que julgar
necessarios para o fiel desempenho desta attribrzição;

2°, aprosentar á a,ssomblaa gera o parecer' sobre o esta lo
financeiro da associação, tomando por base o bal inça o as
contas da directoria, poleado suggerir as mulidas e alvitres que
entender a b m da associação.

Paragrapho unia°. 03 supplentes substituem os effestivos na.
ordem da votação.

Art. 45. E' perrnittida a reeleição da directoria, conselho
Uca' e supplentes.

Art. 46. Não podem ao mesmo tempo ser membros da
directoria, c rnselho fiscal e supplontes,o,3 parente; con rangei neos
ou affins na linha ascendente ou descer) leue o na callatoral até
o 20 gra°.

• CAPITULO, IX
DAS ASSESIBUAS GERAXS

Art. 47. Á assembI la •go:al será formada pela metade e
mais um dos associa los que estiverem quites com a arsociaçao
e tiverem direito do voto.
• Art. 43. A 'ase .mbléa ger ti se á convocaria ordinariamente
até a- ultima daminaa do moz de • anha, para dismssão e
julgamento do ralatorta, balança e co Ihs da directoria com
o parecer do c mselho fiscal, eleição do mesmo conselho e
suplentes e da directoria quando torminado o seu mandato.

Paragra,pha unico. Na ass esublal gera ordinaria é parmittida
á diseussãcrsobro qualquer assuinpto de interessa social.

Art. 49. As ivssamblaas gorros orainarlas s ;rã-) prasi lida
por um sacia acdaamio na OWASilo, ó qual c )nvila,ra mais
dons pari seer ;tarios.

Art. 50. A convocação extracralinaria ass unbléa geral
isorá. sempra motiva Ia, não s !roia perinittido traaar-so de
assumpto extranho á sua convacoçãa.

Paragrapho unia°. 'SI, a assainbléa tiver Por fim a trans-
formação, permuta ou alienação do patrimanio social, &Ia s6
,será legal si tiver parecer fa.voraval de uma cammissan espe-
cial compoáta dos rnomb •os do conselho fiscal o mais nove as-
sociados dos mais antigos em numero de matricula; es ,za com-
Missão s 'rã pr sidida pelo presidente afroctivo da associa ao
que terá voto de gualda ro no caso de empate.

A• rt. 51: A assombléa geral sara ,'convoca I por msio de
annunlos nos jarnao4, com antecede:ida de 15 dias para a
iardinaria o de 8 para a atteaorlia iria.
• Paragrapho único. Si no dia designado não se reunir numera
de socios exigido no ar:. 47, uma nova rouniã,a será convocaria,
declarando-se no andinclo que s) deliberará com qualquer nu-
mero de assolados pre antes.

Art. 52. A assemblaa geral extraorlina.ria, será convocada
pela directoria quando o exijam os int Irasses s)ciaas,
'quando b requeiram 51 amaciados que ostojesn quites com a
associação o que tenham direito do voto.

Paragrapho rin,ca. Recusando-se a directoria a convocar a
assemblé •. geral requerida, pelos associado, nos termos deste
artigo, fica aos mesmos associados o direito do convocal-a.
• Art. 53. Não podem votar nas a,..serubl .,a,; goaaes za;
cleros parapara approvavera 3.3U3 balanças, ralaiosioa o soltas,

os fisc as; ns	 o	 -
Art. 54. As delaborasaias das aaserubléls game; serão to•

macias por maioria de vetas doe associa los prasentes.

Art. 53. Sondo a asseri:Lb/6a garal um poder-soberano, os as-
sociados obrigam-se a abeeitar re respeitar *as suas decisões,
quaesquer que altas sejam. •

• •	 •	 •	 •
CAPITULO ...1C • •

DI3P0310E3 GERAES

• Art. 56. O anno soeial contaaso de 1 'de junho a 31 do maio
seguinte.

Art. 57. O associado que deixar de ser empregado da Com-
panhia Lloyd Brazileiro não perderá os direitos de socio,
uma voz que continuo a pagar as contribuições que lhe com-

Art. 58. Nas assemblóas gera,es nenhum associado poderá
discutir o mesmo asssumpto mais de duas vezes.

. Art. 59. O associado que se portar inconvenientemente nas
assenibléas emales será pela primeira voz chamado á ordem,
pela segunda. coovidado a retirar-se do recinto e. pela ter-

ceira, suspenso pelo prazo do traz a seis mimes, a juizo da (lis
rectoria. á qual compete impor a pena.

MI. 60. Reconhecendo-se qrse, a associação não Ode ai-
cançar os fins para que foi amada, á assarnblaa gorai compete
resolver sobro sua disioluçãa o liquidação de seus bons.

Art. 61. Os presente; estatutos só poderão ser reformados
cru todo, ou em parte, depois do decorrido um anilo do sua
approvação.

art. 62. 03 casos omissos dos Estatutos serão resolvidos pela
directoria e conselho fiscal e submettidos ao julgamento da
sembléa ordivaria.

CAPITULO XI
DisrosTOES TRPeNSITORIAS

Art. 63. Taimensaarnento os associados entrarão 'com a
quantia de l g.; para constituir uru fundo destinado á compra de
um pralia para sédo da ass)ciaeão

Art. 64. A distribuição das pensões. por mor ',a ou invalidez,
só se tornará, offoctiva quando o capital social attingir á somma.
de 250:010$000.
• § 1.0 Logo que o fundo social aatinja a 50:000$, será encer-

rada a actual matalcula que será desianada, primeira seêie.
A segunda serie encorrar-se-ha quando o fundo social fôr de

75:00 $000;
A terceira idem idem de 100:000000 ;

. A quarta idem Meu de 125000.3000
A quinta i Leni idem do 151:001000
A sexta idem P1 no do 175:0a0$000
A soim i. dans idem de 200:000$000
A oitava idem ido sa de •:25:0 Juvas° ;
A nona idem idem d ) 250:0004000
E a d cima, dessa quantia em deante pela proporção que a

di,•ectmia julgar conveniente.
§ 2. 0 As .joias e mensalidades serão cobradas com os seguin-

tes addicionaos : de mais 20% para os socios inscriptos na
saaanda sésio ; do mais 30 04 para os da terceira; 40 0 's para
os da quarta ; 50° para os da quinta ; 60 0/. para os dá
exta ; 70 °/,„ para os da sotirna ; 80 p ara os da oitava ;90 a's

para os da nona o 101 0,'„ para os da decima..
Art. 05. Erriquanso a associação não tiver o capital de
0:001$, os associados s'io olrigad.,s a , ntrar para os cofres

da mes;n a com a quantia do 500 réis sempre que falleoer algum
associado. A somm a assim apurada. será entregue á familia do
soaio faltada°, independento da quota funeraria. ficando a
associação exonerada de quaesquer outro 's pagamentos fu-
turos.
• Art. 86. Serão considerados fundadores todos aquellos que.
nas cundições'exigidas por estes estatutos, se inscreveram até o
dia 31 do julho do	 .
• Rio do Janeiro, 27 de dezembro de 1902.- Presidente, Josd
Ramo. de •.ts,red).- 1" secretario, fosso Totta I1Pmteiro da

Sdra.- 2° secretario, Anthar Lobo.- Thsisouroiro, Samuei Ro-
drigues de Almeida.

ANNUNCIOS

Companhia. Amparo Industria
São convidados os Srs. accionistas a se reunirem em assam-

bléa geral extraordinaria, no dia 26 do corrente. ás 2 horas da
tarde, á rua Primeiro de Março n. 36, para tratarem da re-
forma dos arts. 15, 24 e outros dos estatutos.

As acções ao portador devem ser depositadas até tres dias
antes da a.ssembléa

Rio do .Jan aro, 20 do março de 1903. - Pela Companhia
Amparo In lustrial, Dr. Arthur Cesta.	 •(.
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